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EXECUTIVO 

DECRETOS FINANCEIROS 

DECRETO Nº 36.105 de 04 de outubro de 2022

Abre ao Orçamento Fiscal, o Crédito Adicional 

Suplementar, na forma que indica e dá outras 

providências. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DO SALVADOR, CAPITAL DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições, com fundamento no artigo 52, inciso XXVII da Lei Orgânica do Município e devidamente 

autorizado pelo art. 19 do Decreto nº 32.100, de 09 de janeiro de 2020, arts. 32 e 34, da Lei nº 9.590, 

de 21 de julho de 2021, Decreto nº 35.068, de 10 de janeiro de 2022 e Lei Orçamentária Anual nº 

9.616, de 28 de dezembro de 2021, em seu art. 6º, incisos III e VIII.

DECRETA: 

Art. 1º Fica aberto ao Orçamento Fiscal, o Crédito Adicional Suplementar, no valor de 

R$ 1.450.000,00 (hum milhão, quatrocentos e cinquenta mil reais) nas unidades orçamentárias  

indicadas  no anexo integrante a este Decreto.

Art. 2º As Unidades Orçamentárias abrangidas por este Decreto e a Diretoria Geral de 

Orçamento deverão  proceder aos registros resultantes do presente ato. 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DO SALVADOR, em 04 de outubro de 2022.

BRUNO SOARES REIS

Prefeito

JÚLIO FON SIMÕES

Secretário de Governo em exercício

LUIZ ANTÔNIO VASCONCELLOS CARREIRA

Chefe da Casa Civil

THIAGO MARTINS DANTAS

Secretário Municipal de Gestão

GIOVANNA GUIOTTI TESTA VICTER

Secretária Municipal da Fazenda

ANEXO AO DECRETO Nº 36.105/2022

PREFEITURA MUN. DE SALVADOR CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR

ANEXO AO DECRETO N° 36.105/2022 

PAG: 01

ÓRGÃO / 

UNIDADE

PROJETO /

ATIVIDADE

ELEMENTO

DE DESPESA
FONTE SUPLEMENTAÇÃO ANULAÇÃO

Valores em R$ 1,00

543002-FGM 13.122.0014.250133 3.3.90.37 0.1.00  20.000,00

13.392.0014.229000 3.3.90.37 0.1.00  20.000,00

SUB-TOTAL  20.000,00  20.000,00

567002-DESAL 15.451.0004.100700 4.4.90.51 2.1.00  830.000,00

22.451.0004.201000 3.3.90.30 2.1.00  600.000,00

15.451.0004.200800 3.3.90.39 2.1.00  1.430.000,00

SUB-TOTAL  1.430.000,00  1.430.000,00

TOTAL GERAL  1.450.000,00  1.450.000,00

DECRETO Nº 36.106 de 04 de outubro de 2022

Abre ao Orçamento Fiscal, o Crédito Adicional 

Suplementar, na forma que indica e dá outras 

providências. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DO SALVADOR, CAPITAL DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições, com fundamento no artigo 52, inciso XXVII da Lei Orgânica do Município e devidamente 

autorizado pelo art. 19 do Decreto nº 32.100, de 09 de janeiro de 2020, arts. 32 e 34, da Lei nº 9.590, 

de 21 de julho de 2021, Decreto nº 35.068, de 10 de janeiro de 2022 e Lei Orçamentária Anual nº 

9.616, de 28 de dezembro de 2021, em seu art. 6º, incisos III e VIII.

DECRETA: 

Art. 1º Fica aberto ao Orçamento Fiscal, o Crédito Adicional Suplementar, no valor de R$ 

35.000,00 (trinta e cinco mil reais) na unidade orçamentária  indicada  no anexo integrante a este 

Decreto.

Art. 2º A Unidade Orçamentária abrangida por este Decreto e a Diretoria Geral de 

Orçamento deverão  proceder aos registros resultantes do presente ato. 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DO SALVADOR, em 04 de outubro de 2022.

BRUNO SOARES REIS

Prefeito

JÚLIO FON SIMÕES

Secretário de Governo em exercício

LUIZ ANTÔNIO VASCONCELLOS CARREIRA

Chefe da Casa Civil

THIAGO MARTINS DANTAS

Secretário Municipal de Gestão

GIOVANNA GUIOTTI TESTA VICTER

Secretária Municipal da Fazenda

ANEXO AO DECRETO Nº 36.106/2022

PREFEITURA MUN. DE SALVADOR CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR

ANEXO AO DECRETO N° 36.106/2022 

PAG: 01

ÓRGÃO / 

UNIDADE

PROJETO /

ATIVIDADE

ELEMENTO

DE DESPESA
FONTE SUPLEMENTAÇÃO ANULAÇÃO

Valores em R$ 1,00

246002-ARSAL 04.122.0014.250118 3.3.90.39 0.1.00  35.000,00

04.126.0014.250228 4.4.90.52 0.1.00  35.000,00

SUB-TOTAL  35.000,00  35.000,00

TOTAL GERAL  35.000,00  35.000,00
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DECRETO Nº 36.107 de 04 de outubro de 2022

Abre ao Orçamento da Seguridade Social, o Crédito 

Adicional Suplementar, na forma que indica e dá 

outras providências. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DO SALVADOR, CAPITAL DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições, com fundamento no artigo 52, inciso XXVII da Lei Orgânica do Município e devidamente 

autorizado pelo art. 19 do Decreto nº 32.100, de 09 de janeiro de 2020, arts. 32 e 34 da Lei nº 9.590, de 

21 de julho de 2021, Decreto nº 35.068, de 10 de janeiro de 2022 e Lei Orçamentária Anual nº 9.616, 

de 28 de dezembro de 2021 em seu art. 6º, incisos III e VIII.

DECRETA: 

Art. 1º Fica aberto ao Orçamento da Seguridade Social, o Crédito Adicional Suplementar, 

no valor de R$ 600.000,00  (seiscentos mil reais), na unidade orçamentária indicada no anexo 

integrante a este Decreto.

Art. 2º A  Unidade Orçamentária abrangida  por este Decreto e a Diretoria Geral de 

Orçamento deverão proceder aos registros resultantes do presente ato.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DO SALVADOR, em 04 de outubro de 2022.

BRUNO SOARES REIS

Prefeito

JÚLIO FON SIMÕES

Secretário de Governo em exercício

LUIZ ANTÔNIO VASCONCELLOS CARREIRA

Chefe da Casa Civil

THIAGO MARTINS DANTAS

Secretário Municipal de Gestão

GIOVANNA GUIOTTI TESTA VICTER

Secretária Municipal da Fazenda

ANEXO AO DECRETO Nº 36.107/2022

PREFEITURA MUN. DE SALVADOR CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR

ANEXO AO DECRETO N° 36.107/2022 

PAG: 01

ÓRGÃO / 

UNIDADE

PROJETO /

ATIVIDADE

ELEMENTO

DE DESPESA
FONTE SUPLEMENTAÇÃO ANULAÇÃO

Valores em R$ 1,00

521010-FMAS 08.244.0003.119500 3.3.90.39 0.1.00  330.000,00

08.244.0003.119500 3.3.90.39 0.1.00  270.000,00

08.122.0014.203708 4.4.50.42 0.1.00  50.000,00

08.241.0003.220000 4.4.50.42 0.1.00  90.000,00

08.244.0003.120400 3.3.90.39 0.1.00  70.000,00

08.244.0003.120700 3.3.90.39 0.1.00  50.000,00

08.244.0014.231000 3.3.90.93 0.1.00  140.000,00

08.244.0014.231100 4.4.90.52 0.1.00  130.000,00

08.244.0014.231300 3.3.90.39 0.1.00  70.000,00

SUB-TOTAL  600.000,00  600.000,00

TOTAL GERAL  600.000,00  600.000,00

DECRETO Nº 36.108 de 04 de outubro de 2022

Abre ao Orçamento da Seguridade Social, o Crédito 

Adicional Suplementar, na forma que indica e dá 

outras providências. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DO SALVADOR, CAPITAL DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições, com fundamento no artigo 52, inciso XXVII da Lei Orgânica do Município e devidamente 

autorizado pelo art. 19 do Decreto nº 32.100, de 09 de janeiro de 2020, arts. 32 e 34 da lei nº 9.590, de 

21 de julho de 2021, Decreto nº 35.068, de 10 de janeiro de 2022 e Lei Orçamentária Anual nº 9.616 

de 28 de dezembro de 2021, em seu art. 6º, inciso IV, alínea C.

DECRETA: 

Art. 1º Fica aberto ao Orçamento da Seguridade Social, o Crédito Adicional Suplementar, 

no valor de R$ 1.050.000,00 (Hum milhão e cinquenta mil reais) na unidade orçamentária  indicada 

no anexo integrante a este Decreto.

Art. 2º A Unidade Orçamentária abrangida por este Decreto e a Diretoria Geral de 

Orçamento deverão proceder aos registros resultantes do presente ato.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DO SALVADOR, em 04 de outubro de 2022.

BRUNO SOARES REIS

Prefeito

JÚLIO FON SIMÕES

Secretário de Governo em exercício

LUIZ ANTÔNIO VASCONCELLOS CARREIRA

Chefe da Casa Civil

THIAGO MARTINS DANTAS

Secretário Municipal de Gestão

GIOVANNA GUIOTTI TESTA VICTER

Secretária Municipal da Fazenda

ANEXO AO DECRETO Nº 36.108/2022

PREFEITURA MUN. DE SALVADOR CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR

ANEXO AO DECRETO N° 36.108/2022 

PAG: 01

ÓRGÃO / 

UNIDADE

PROJETO /

ATIVIDADE

ELEMENTO

DE DESPESA
FONTE SUPLEMENTAÇÃO ANULAÇÃO

Valores em R$ 1,00

521010-FMAS 08.244.0014.231100 3.3.90.93 0.2.29  50.000,00

08.244.0014.231100 3.3.90.93 2.2.29  1.000.000,00

08.122.0014.203708 3.3.90.32 0.2.29  50.000,00

08.122.0014.203708 3.3.90.32 2.2.29  1.000.000,00

SUB-TOTAL  1.050.000,00  1.050.000,00

TOTAL GERAL  1.050.000,00  1.050.000,00
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DECRETOS SIMPLES 

DECRETOS de 04 de outubro de 2022

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DO SALVADOR, CAPITAL DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições,

R E S O L V E :

Exonerar, a pedido, IURI DE OLIVEIRA MATTOS CARDOSO, do cargo em comissão de 

Assessor Técnico-Prodetur, da Secretaria Municipal de Cultura e Turismo.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DO SALVADOR, CAPITAL DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições,

R E S O L V E :

Nomear IURI DE OLIVEIRA MATTOS CARDOSO, para exercer o cargo em comissão de 

Coordenador Geral-Prodetur, Grau 58, da Secretaria Municipal de Cultura e Turismo e exonerar, a 

pedido, do mesmo cargo, AILA LEVINDO PEDREIRA BRITTO.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DO SALVADOR, CAPITAL DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições,

R E S O L V E :

Exonerar, a pedido, ANA RAQUEL ROCHA REIS CRUZ, do cargo em comissão de Assessor 

Técnico-Prodetur, da Secretaria Municipal de Cultura e Turismo.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DO SALVADOR, CAPITAL DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições,

 RESOLVE: 

Nomear, nos termos dos artigos 10 e 11 da Lei Complementar nº 01/91, com redação 

alterada pela Lei Complementar nº 34/2003, a candidata abaixo relacionada, no cargo indicado, da 

estrutura da Secretaria Municipal de Gestão - SEMGE, Edital n°03/2019.

A candidata deverá comparecer à SEMGE, situada na Rua Horácio César, nº 64, bairro 2 

de julho, para tomar posse, das 08:30h às 11:30h e das 13:30h às 16:30h, no prazo de 30 (trinta) dias 

corridos, contados a partir do primeiro dia útil após publicação desta Nomeação, munidos da mesma 

documentação original entregue no ato da convocação, porém, os documentos que possuem validade 

deverão ser entregues originais e cópias atualizadas.

O candidato que já for ocupante de cargo público, caso de acumulação legal de cargos, 

deverá trazer uma declaração original expedida pelos Recursos Humanos/Departamento de Pessoal 

do órgão/entidade informando o cargo, carga horária e o horário de trabalho exercido pelo candidato 

para que se possa atestar a compatibilidade de horários.

O atendimento aos candidatos nomeados ocorre em dias úteis, na hipótese do último dia 

do prazo ser no fim de semana, feriado ou dia considerado ponto facultativo ou com expediente 

suspenso pela Administração Municipal, o término do prazo passará ao primeiro dia útil seguinte.

CARGO: ESPECIALISTA EM POLÍTICAS PÚBLICAS NA ÁREA DE QUALIFICAÇÃO DE 

ESPECIALISTA EM POLÍTICAS PÚBLICAS CARGA HORÁRIA: 40H

AMPLA CONCORRÊNCIA

NOME INSCRIÇÃO CPF PONTOS CLAS

HUDSON PIMENTA DE 
OLIVEIRA

925002550 017.86X.XXX-XX 93 12°

CANDIDATOS QUE SE DECLARARAM PESSOA COM DEFICIÊNCIA

NOME INSCRIÇÃO CPF PONTOS CLAS

ANA IZADORA CORREIA 
DE ALCANTARA

925008485 017.19X.XXX-XX 83 1°

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DO SALVADOR, CAPITAL DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições,

RESOLVE: 

Nomear, nos termos dos artigos 10 e 11 da Lei Complementar nº 01/91, com redação 

alterada pela Lei Complementar nº 34/2003, o candidato abaixo relacionado, no cargo indicado, da 

estrutura da Secretaria Municipal de Gestão - SEMGE, Edital n°03/2019.

O candidato deverá comparecer à SEMGE, situada na Rua Horácio César, nº 64, bairro 2 

de julho, para tomar posse, das 08:30h às 11:30h e das 13:30h às 16:30h, no prazo de 30 (trinta) dias 

corridos, contados a partir do primeiro dia útil após publicação desta Nomeação, munidos da mesma 

documentação original entregue no ato da convocação, porém, os documentos que possuem validade 

deverão ser entregues originais e cópias atualizadas.

O candidato que já for ocupante de cargo público, caso de acumulação legal de cargos, 

deverá trazer uma declaração original expedida pelos Recursos Humanos/Departamento de Pessoal 

do órgão/entidade informando o cargo, carga horária e o horário de trabalho exercido pelo candidato 

para que se possa atestar a compatibilidade de horários.

O atendimento ao candidato nomeado ocorre em dias úteis, na hipótese do último dia 

do prazo ser no fim de semana, feriado ou dia considerado ponto facultativo ou com expediente 

suspenso pela Administração Municipal, o término do prazo passará ao primeiro dia útil seguinte.

CARGO: TÉCNICO EM INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS MUNICIPAIS ÁREA DE QUALIFICAÇÃO: 

TÉCNICO EM SEGURANÇA DO TRABALHO CARGA HORÁRIA: 40H

AMPLA CONCORRÊNCIA

NOME INSCRIÇÃO CPF PONTOS CLAS

ÍCARO ARAÚJO DOS 
ANJOS

925006424 084.13X.XXX-XX 56 3°

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DO SALVADOR, CAPITAL DO ESTADO DA BAHIA, no uso de 

suas atribuições e com fundamento no Art. 20 da Lei Complementar nº 01/91, alterado pela Lei 

Complementar nº 34/2003. DOM de 10/06/2003.

 

RESOLVE: 

Tornar sem efeito a publicação do Decreto de Nomeação, Edital nº 02/2019, publicado 

no DOM Nº º 8.321 de 08/07/2022, no tocante a candidata abaixo indicada, por INDEFERIMENTO do 

processo eletrônico n° 120715/2022.

CARGO: PROFESSOR EDUCAÇÃO INFANTIL AO 5º ANO - 20H - SALVADOR - SEDE

AMPLA CONCORRÊNCIA

NOME INSCRIÇÃO CPF PONTOS CLAS

CÁTIA MARIA 
LANTYER DUARTE

927001925 504.35X.XXX-XX 82 80º

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DO SALVADOR, em 04 de outubro de 2022.
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CASA CIVIL - CC 

Agência Reguladora e Fiscalizadora dos Serviços Públicos de Salvador - ARSAL 

PORTARIA Nº 051/2022

O Diretor Presidente da Agência Reguladora e Fiscalizadora dos Serviços Públicos de Salvador - 

ARSAL, no uso de suas atribuições que lhe confere o Art. 26 da Lei nº 7.394/2007 de 28 de dezembro 

de 2007, 

RESOLVE

Nomear FLAVIANO SANTOS DA APRESENTACAO, para exercer o cargo em comissão de Subgerente 

II, Grau 53, da Agência Reguladora e Fiscalizadora dos Serviços Públicos de Salvador - ARSAL e 

exonerar, do mesmo cargo, DENISE RIOS DA SILVA.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA AGÊNCIA REGULADORA E FISCALIZADORA DOS SERVICOS PÚBLICOS 

DE SALVADOR - ARSAL, em 04 de outubro de 2022. 

GEAN PAULO OLIVEIRA PRATES

Diretor Presidente

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - PGMS 

PORTARIA Nº 062/2022

A PROCURADORA-GERAL DO MUNICÍPIO DO SALVADOR, CAPITAL DO ESTADO DA BAHIA, no uso de 
suas atribuições,

RESOLVE:

 Prorrogar, por mais 90 (noventa) dias, desde 02/10/2022, o prazo de funcionamento dos Grupos de 
Trabalho, criados através, da Portaria 062/2021, publicada no DOM 8.059 de 08 de julho de 2021.

GABINETE DA PROCURADORA-GERAL DO MUNICÍPIO DO SALVADOR, em 04 de outubro de 2022.

LUCIANA RODRIGUES VIEIRA LOPES
Procuradora-Geral

SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO - SEMGE 

PORTARIA Nº 543/2022

O DIRETOR GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso das atribuições delegadas pelo Artigo 2º do 
Decreto 35.609/2022 e com fundamento no Art. 129 da Lei Complementar nº 01/91,

RESOLVE:

Fica concedida LICENÇA PARA CONCORRER A CARGO ELETIVO a Servidora MARCIA COSTA DA PAIXÃO, 
matrícula 3130541, lotada na Secretaria Municipal de Saúde - SMS, conforme consta no Processo 
Digital SMS nº 55030/2022.

GABINETE DA DIRETORIA GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS, em 04 de outubro de 2022.

GUSTAVO TEIXEIRA MORIS
Diretor Geral

DESPACHOS FINAIS DA COORDENADORIA ADMINISTRATIVA DA SEMGE 
DELEGAÇÃO DE COMPETÊNCIA - DECRETO Nº 7047/84

 ALTERAÇÃO DE NOME - DEFERIDA

 PROCESSO  INTERESSADA

 157933-2022- SEMGE  
 DE - ELEYZA DE SOUZA PINTO DA SILVA

 PARA - ELEYZA DE SOUZA PARAGUASSÚ

Salvador, 04 de outubro de 2022

MARCIO LADEIA
Coordenador Administrativo/SEMGE

DESPACHOS FINAIS DO SR. DIRETOR DE GESTÃO DE PESSOAS - 

DELEGAÇÃO DE COMPETÊNCIA - DECRETO 35.609/2022

RESCISÃO DE CONTRATO TEMPORÁRIO REDA - DEFERIDA

PROCESSO DIGITAL ÓRGÃO SERVIDOR

113658/2022 SMS EVELINE LOBO SILVA

GABINETE DA DIRETORIA DE GESTÃO DE PESSOAS, em 04 de outubro de 2022.

GUSTAVO TEIXEIRA MORIS

Diretor Geral de Gestão de Pessoas

SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO - SMED 

RETIFICAÇÃO DA PORTARIA Nº 517/2022
Na Portaria nº 517/2022, publicada no DOM nº 8.375 de 21 de setembro de 2022,

ONDE SE LÊ:

INSTITUIÇÃO Nº TC
VALOR ANUAL - 

PORTARIA 04, DE 
18/08/2022

VALOR 
REPASSADO (1ª 
E 2ª PARCELA - 

PORTARIA 11 DE 
24/12/2021)

VALOR A 
REPASSAR 3º 

PARCELA

(A) (B) (C) = (A - B)

ASSOCIAÇÃO 
DAS IRMÃS 

FRANCISCANAS 
HOSPITALEIRAS 
DA IMACULADA 

CONCEIÇÃO

033/2022 515.961.76 248.054,14 267.907,62

LEIA-SE:

INSTITUIÇÃO Nº TC
VALOR ANUAL - 

PORTARIA 04, DE 
18/08/2022

VALOR 
REPASSADO (1ª 
E 2ª PARCELA - 

PORTARIA 11 DE 
24/12/2021)

VALOR A 
REPASSAR 3º 

PARCELA

(A) (B) (C) = (A - B)

ASSOCIAÇÃO 
DAS IRMÃS 

FRANCISCANAS 
HOSPITALEIRAS 
DA IMACULADA 

CONCEIÇÃO

033/2022 405.603,28 248.054,14 157.549,14

GABINETE DA SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, em 04 de outubro de 2022.

OTÁVIO MARCELO MATOS DE OLIVEIRA 

Secretário’

DESPACHOS FINAIS DA
GERENCIA DE GESTÃO DE PESSOAS - SMED

Delegação de Competência Portaria n. 316/2021

LICENÇA ESPECIAL DEFERIDO

PROCESSO REQUERENTE MATRÍCULA QUINQUÊNIO

73913 /2022 ADRIANA ARAUJO VELOSO 3068680 4º

62538/2022 ANDREA LIMA BARROSO 3061961 4º

29467/2022 CAMILA GUEDES DA SILVA 3130091 4º

42473/2022 CANDIDA TAIARA DOS SANTOS MARQUES 3106982 2º

42480/2022 CANDIDA TAIARA DOS SANTOS MARQUES 3088165 2º

60636/2022 CARLOS ALBERTO BRASIL NEVES 3052961 1º, 2º, 3º E 4º

67984/2022
CAROLINA MARCELA DE LEMOS 
FORTUNATO 

3081897 3º

63023/2022 CLAUDIA MARCIA DALTRO RIBEIRO 3025786 6º E 7º

132413/2022 CARMO LEDNA PEREIRA BARBEITOS 3126829 2º

41883/2022 CREUSA MOREIRA SANTOS 3020536 7º

90421/2022 CRISTIANE MATTA BARBOSA NUNES 3097811 2º

63333/2022 DANIELE DE SOUZA OGGIONI 3091072 2º

76091/2022 GIVANDETE EVANGELISTA DOS SANTOS 3123070 1º

42893/2022 IRACEMA NERY DOS SANTOS 3068541 2º,3º E 4º

42570/2022 JACIARA DA PAIXÃO SANTOS 3090623 1º / 2º

99311/2022 JAILTON DA SILVA DIAS 3072051 3º

68992/2022
JAQUELINE DAMACENO DE SOUZA 
FERREIRA 

3040356 5º

66903/2022 JOSE ELIAS RODRIGUES DOS SANTOS 3022693 6º E 7º

66345/2022 LAUSANIA SOUSA DA SILVA 3097507 2º

64201/2022 MAGALY FERNANDES DE GOES 3087163 3º

86373/2022 MARIA AUXILIADORA ALFAIA OLIVEIRA 3   3082654 2º / 3º

62407/2022 
MARIA DO ROSARIO DE CARVALHO 
SOUZA

3058330 3º E 4º

67174/2022 NEUZA DE SANTANA ARAGÃO FILHA 3074787 1º,2º E 3º

151758/2022 RAIMUNDO ANTONIO DOS SANTOS 3040764 4º

64470/2022 SORAIA DA SILVA SOUSA 3081709 3º

65317/2022 SORAYA REIS CRUZ 3074804 2º / 3º

65091/2022 TANIA MARIA GONÇALVES DE SOUZA 3097789 2º

67075/2022 VALMIRA FORTUNATO DOS SANTOS 3098971 1º / 2º

42440/2022 VERA LUCIA RODRIGUES DA SILVA  3070855 4º

GERÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS em 04 de outubro de 2022.

CÁTIA VERÔNICA NOGUEIRA DANTAS 

Gerente de Gestão de Pessoas
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DESPACHOS FINAIS DA
GERENCIA DE GESTÃO DE PESSOAS - SMED

Delegação de Competência Portaria n. 316/2021

LICENÇA ESPECIAL INDEFERIDO

PROCESSO REQUERENTE MATRÍCULA

41430/2022 ALBA BAGDEVE DE OLIVEIRA 3100997

62825/2022 AMANDA BOTELHO CORBACHO MARTINEZ 3114764 

73448/2022 AMALIA LEMOS FALEIRO 3114170

73413/2022 AMALIA LEMOS FALEIRO 3114130

42154/2022 ANA KATIA DE SOUZA SANTOS 3057418

62317/2022 ARETUZA EDSON SANTOS COSTA 3094827

64239/2022 CREUSA MOURA SANTOS 3056319 

41985/2022 DAYSE LUCY DA CRUZ LEAL LEMOS 3057520

86524/2022 DEBORA CAROLINA ABREU PIRES 3090093 

41201/2022 EDNEY ADVINCULA DA CONCEIÇÃO 3114768

63192/2022 KATIA LEITE FERREIRA 3114058 

41273/2022 LININALVA QUEIROZ DE OLIVEIRA 3056312

64181/2022 MAGALI BARROS LIMA DA CUNHA 3071843 

65894/2022 NADSON JORGE SILVA DE ABREU 3090780

65921/2022 NELMA CASSIA DA COSTA MELO 3094583

67455/2022 QUESSIA LORENA NASCIMENTO AMARAL 3114808

95592/2022 SINVAL MACEDO DE CARVALHO 3091822 

 62721/2022 VERA LICIA SANTOS CONCEIÇÃO 3068877

GERÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS em 04 de outubro de 2022.
 

CÁTIA VERÔNICA NOGUEIRA DANTAS 
Gerente de Gestão de Pessoas

SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE - SMS 

PORTARIA N.º 409/2022

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA SAÚDE, no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto no 
artigo 17, inciso XI, do Regimento da Secretaria Municipal da Saúde.

RESOLVE:

Considerar designado, desde 01/09/2022 a 30/09/2022, o servidor  
GEDIVAN LAZARO DOS SANTOS SANTANA, matricula 3120836, para responder pelo Cargo em 
Comissão de GERENTE DE UNIDADE DE SAÚDE TIPO II, C3, grau 53, do CAPS AD III Gey Espinheira, do 
Distrito Sanitário São Caetano/Valéria, durante o impedimento legal da titular MARIA ELISABETE DE 
OLIVEIRA PINHO, matricula 3157548, em virtude de férias.

GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DA SAÚDE, 29 de setembro de 2022.

DÉCIO MARTINS MENDES FILHO

Secretário Municipal da Saúde

PORTARIA N.º 410/2022

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA SAÚDE, no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto no 
artigo 17, inciso XI, do Regimento da Secretaria Municipal da Saúde.

RESOLVE:

Considerar designada, desde 15/09/2022 a 28/09/2022, a servidora FERNANDA LAVIGNE 
VASCONCELLOS QUEIROZ, matricula 3091694, CHEFE DE SETOR B, para responder cumulativamente 
pelo Cargo em Comissão de GERENTE DE UNIDADE DE SAÚDE TIPO II, B3, grau 53, do Centro de Saúde 
Mário Andréa, do Distrito Sanitário Brotas, durante o impedimento legal do titular UDSON LESSA 
VILAS BOAS, matricula 3157608, em virtude de licença médica.

GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DA SAÚDE, 29 de setembro de 2022.

DÉCIO MARTINS MENDES FILHO
Secretário Municipal da Saúde

DESPACHOS FINAIS DA COORDENADORIA
 DE GESTÃO DE PESSOAS DA SAÚDE 

Delegação de Competência - Decreto nº 7.047/1984

ALTERAÇÃO DE NOME DEFERIDA

PROCESSO REQUERENTE MAT. NOME ALTERADO

156909/2022 LEIDIANE PEREIRA DOS SANTOS 3106881
LEIDIANE DOS SANTOS 

GUIMARÃES

156987/2022 FERNANDA COSTA TEIXEIRA 3105233
FERNANDA COSTA TEIXEIRA 

SANTOS

COORDENADORIA DE GESTÃO DE PESSOAS DA SAÚDE, em 03 de outubro de 2022.

MARIA DO SOCORRO TANURE TELLES
Coordenadora

SECRETARIA MUNICIPAL DE PROMOÇÃO SOCIAL, COMBATE À 
POBREZA, ESPORTES E LAZER - SEMPRE 

PORTARIA Nº 82/2022

A Subsecretária Municipal de Promoção Social, Combate à Pobreza, Esportes e Lazer - SEMPRE, no 
uso de suas atribuições legais.

RESOLVE:

Designar, desde 03/10/2022 a 01/11/2022, a servidora Catarina Garcia Menezes, matrícula 3120124, 
Secretária de Gabinete, grau 51, para responder pelo Cargo em Comissão de Assessor Técnico em 
substituição por motivo de férias da titular, Margarete Chaves Machado, matrícula 3142168.

GABINETE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE PROMOÇÃO SOCIAL COMBATE A POBREZA, ESPORTES E 
LAZER, em 04 de outubro de 2022.

TAINÁ DA SILVA BARROS
Subsecretária

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO URBANO - 
SEDUR 

PORTARIA Nº 227/2022

O SECRETARIO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO URBANO, com fulcro na Lei Municipal nº 

076/2020, fundamentado no Decreto Municipal Simples de 01 de janeiro de 2021, na Lei nº 

8.915/2015, no Decreto nº 29.921 de 05 de julho de 2018, que dispõe sobre a Política Municipal de 

Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável e com base na Lei Orgânica do Município do Salvador, 

tendo em vista o que consta no Processo nº 5911000000 13510/2022 de 21/06/2022,

RESOLVE:

Art. 1º Conceder Licença Ambiental Unificada nº 2022-SEDUR/CLA/LU-37, pelo prazo de 04 

(quatro) anos, para INTERMARÍTIMA PORTOS E LOGISTICA S/A, inscrito no CNPJ 96.825.575/0030-

57, para implantação e operação de entreposto aduaneiro de produtos não perigosos em área total 

de 16.707,81 m2, localizado na Avenida Engenheiro Oscar Pontes, s/n, Água de Meninos, Salvador-

BA, CEP 40460-130. Delimitado pelas coordenadas geográficas: 38°30’10,03”O, 12°57’22,97”S, 

38°30’08,63”O, 12°57’17,84” S, 38°30’10,55”O, 12°57’17,10” S, 38°30’11,43” O, 12°57’19,54” S, 

38°30’13,96” O, 12°57’21,77” S (SIRGAS 2000), mediante o cumprimento da legislação vigente e das 

seguintes condicionantes, a contar desta publicação:

I. Manter a SEDUR informada de qualquer alteração e/ou construção de novas edificações, ou demais 

obras realizadas, durante vigência da licença;

II. Somente iniciar as obras após: a) Licença para construção; b) Emissão da carta de viabilidade para 

abastecimento de água e coleta de esgoto pela Empresa Baiana de Águas e Saneamento - EMBASA;

III. Atender as orientações do Estudo de Pequeno Impacto - EPI elaborado para a implantação do 

empreendimento, devendo considerar os impactos descritos e adotar as medidas mitigadoras e/

ou compensatórias. Apresentar, semestralmente e quando na finalização das obras, relatórios da 

implantação das medidas, acompanhado da Anotação do Responsável Técnico - ART do profissional 

responsável;

IV. Executar os programas de controle socioambiental apresentados e aprovados: Programa de 

Educação Ambiental - PEA, o Programa de Comunicação Social - PCS, Programa de Monitoramento 

da Qualidade do Ar, e o Programa de Monitoramento de Ruído, devendo apresentar, semestralmente 

durante a fase das obras e quando na finalização, relatórios da execução dos programas, 

acompanhado da Anotação de Responsabilidade Técnica - ART; 

 V. Atender as orientações do Plano de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil - PGRCC, 

devendo: a) estocar os insumos da construção civil (areia e brita), em baias próprias com cerca 

de 1,20 m de altura com blocos de concreto e sobre contrapiso, devendo utilizar lona ou qualquer 

proteção contra intempéries; b) os resíduos perigosos (embalagens de tintas, solventes, óleo 

lubrificantes, EPI´s contaminados, entre outros), deverão ser destinados a aterros industriais 

licenciados; c) realizar o correto manejo e destinação dos resíduos de demolição/construção 

devendo priorizar a reutilização e reciclagem dos resíduos Classe A (materiais cerâmicos, tijolos, 

azulejos, blocos, telhas, placas de revestimento, argamassa, e concreto), se não forem aproveitados 

na própria obra, esses resíduos deverão ser encaminhados para usinas de reciclagem ou aterros 

de resíduos da construção civil como preconiza a Resolução CONAMA 307/2002 e alterações e Lei 

Federal 12305/2010; d) destinar o material excedente da terraplanagem para local devidamente 

licenciado e autorizado. Encaminhar, semestralmente e quando na finalização das obras, relatórios 

de execução do PGRCC contendo planilhas de controle da geração e disposição dos resíduos, e 

acompanhado comprovantes da destinação dos resíduos para empresas devidamente habilitadas. 

O relatório deve estar acompanhado de Anotação de Responsabilidade Técnica - ART do profissional 

responsável;

VI. Realizar ações de Educação Ambiental direcionadas aos colaboradores da obra, com foco na 

capacitação para execução do Plano de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil - PGRCC, 

devendo encaminhar, semestralmente, relatórios de execução de ações com registros fotográficos, 

cópia do material técnico adotado e indicação dos profissionais responsáveis pela capacitação dos 

colaboradores para execução do PGRCC;

VII. Elaborar e manter sempre atualizado o Programa de Prevenção de Riscos Ambientais - PPRA, 

o Programa de Controle Médico e Saúde Ocupacional - PCMSO, o Programa de Condições Meio 
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Ambiente de Trabalho - PCMAT, o Programa de Atendimento a Emergências - PAE e o Programa 

de Gerenciamento dos Riscos - PGR, devendo informar os trabalhadores de maneira apropriada 

e suficiente sobre os riscos ambientais que possam originar-se nos locais de trabalho e sobre os 

meios disponíveis para prevenir ou limitar tais riscos e para proteger-se dos mesmos, conforme a 

NR-9, devendo manter os arquivos para fins de fiscalização. 

 VIII. Atender a Norma Regulamentadora 18 - NR 18 Condições e meio ambiente de trabalho na 

indústria da construção, devendo utilizar sanitários químicos. Apresentar, semestralmente, e quando 

da conclusão das obras de implantação do empreendimento, relatório da implantação das medidas, 

acompanhado de Anotação de Responsabilidade Técnica - ART do profissional responsável;

 IX. Dar preferência à contratação de mão de obra local, devendo fornecer e fiscalizar o uso correto 

dos Equipamentos de Proteção Individual - EPI’s compatíveis com os trabalhos a serem executados 

pelos funcionários da empresa; 

 X. Não realizar carga e descarga de materiais e resíduos da construção nos períodos de trânsito 

mais intenso, devendo adotar sinalização adequada na via de acesso dos veículos e pedestres, 

devendo solicitar previamente autorização a TRANSALVADOR;

 XI. Transportar o material terroso em veículo devidamente equipado, monitorado e em perfeitas 

condições de transporte, trânsito e segurança, nunca ultrapassando a sua capacidade instalada de 

carga, a qual deve estar sempre bem-acondicionada e coberta de lona que evite o transbordo e/ou 

quedas do material nas vias;

 XII. Realizar o paisagismo do empreendimento de modo a contribuir para o conforto dos habitantes, 

especialmente na época do verão, utilizando-se especialmente de espécies nativas de ocorrência 

local do Bioma de Mata Atlântica, devendo ser realizado à luz da Lei nº 9.187/2017 que dispõe sobre 

o Plano Diretor de Arborização Urbana do Município de Salvador e o Manual Técnico de Arborização 

Urbana de Salvador;

XIII. Realizar a manutenção preventiva e corretiva permanente das máquinas e equipamentos em 

operação na obra, considerando a geração de ruídos, a geração de gases e odores e as condições de 

segurança operacional; 

XIV. Realizar o abastecimento das máquinas e equipamentos, que não seja possível realizar 

externamente ao canteiro de obra, em local impermeabilizado e utilizando-se de bacia de contenção 

móvel sob bocal de descarga de combustível dos equipamentos durante o abastecimento, de forma 

a conter possíveis vazamentos. Em caso de possíveis vazamentos, acondicionar o material retido na 

bacia em vasilhames apropriados e fazer sua correta destinação;

 XV. Adotar medidas necessárias para a prevenção da geração de particulados durante as obras, 

devendo utilizar mecanismos físicos que evitem o carreamento de material para a Área de Influência 

Direta - AID do empreendimento (a exemplo, aspersão de água nas pistas de acesso, aspersão 

de água em cargas que liberem particulados, cobertura das cargas transportadas com pequena 

granulometria etc.). Apresentar, semestralmente e quando na finalização das obras, relatórios da 

implantação das medidas, acompanhado da Anotação do Responsável Técnico - ART do profissional 

responsável;

 XVI. Adotar medidas de controle que visem minimizar a geração de ruídos durante as obras, 

atendendo a Lei Municipal nº 5354 de 28 de janeiro de 1998 que dispõe sobre sons urbanos, fixa 

níveis e horários em que são permitidos sua emissão bem como os limites. 

 XVII. Adotar os procedimentos a seguir relacionados, durante a fase das obras civis: a) adquirir 

material mineralógico para construção somente proveniente de jazidas licenciadas; b) maximizar 

o uso dos materiais de construção resultantes de escavações exclusivamente nas obras civis do 

próprio empreendimento; c) realizar a limpeza dos sanitários químicos do canteiro de obras somente 

por empresas habilitadas, dando aos efluentes a correta destinação; d) realizar a estocagem 

adequada dos efluentes gerados nos processos de abastecimento de máquinas e veículos, evitando 

o derramamento de substâncias e a contaminação do solo; e) realizar o tratamento e/ou destinação 

adequado dos efluentes gerados na limpeza das betoneiras e pincéis; f) recuperar, quando da 

finalização da implantação do empreendimento, as áreas públicas afetadas pelas obras;

XVIII. Realizar a construção em horário comercial, preferencialmente entre 8 às 17 horas de segunda 

a sexta-feira, devendo adotar medidas a fim de reduzir a emissão de ruídos com a utilização de 

equipamentos em condições adequadas de funcionamento e equipamentos reguladores quando 

necessário, em atendimento a Lei Municipal nº 5354 de 28 de janeiro de 1998 que dispõe sobre sons 

urbanos, fixa níveis e horários em que será permitida sua emissão durante as obras;

Fase de operação:

XIX. Fica vedado a realização de lavagem e/ou descontaminação de contêineres na empresa, devendo, 

quando necessário, encaminhá-los para higienização por empresas habilitadas e licenciadas para 

tal atividade. Manter a documentação comprobatória da destinação dos contêineres para empresa 

habilitada em seus arquivos para fins de fiscalização;

XX. Apresentar, no prazo de 120 (cento e vinte) dias, após a finalização das obras, o Auto de Vistoria 

do Corpo de Bombeiros - AVCB ou protocolo de solicitação, devendo mantê-lo sempre atualizado;

XXI. Apresentar, semestralmente, relatórios de execução do Programa de Gerenciamento de Resíduos 

Sólidos - PGRS e comprovantes de destinação dos resíduos para empresas devidamente habilitadas 

e licenciadas, acompanhado de Anotação de Responsabilidade Técnica - ART do responsável técnico 

pelas informações;

XXII. Realizar a coleta seletiva dos resíduos sólidos, devendo preferenciar a destinação dos resíduos 

recicláveis para uma cooperativa devidamente reconhecida pelo Poder Publico Municipal e adotar 

a logística reversa de acordo com a Lei no 12.305/10. Manter a documentação comprobatória da 

destinação dos resíduos para empresa habilitada em seus arquivos para fins de fiscalização;

XXIII. Armazenar as lâmpadas fluorescentes queimadas, ate que obtenha volume suficiente para ser 

coletado por empresas habilitadas e licenciadas, que realizem a descontaminação e a destinação 

adequada das mesmas;

XXIV. Realizar a manutenção periódica do gerador de energia elétrica, e o correto armazenando do 

óleo diesel e do óleo usado e/ou contaminado sobre bacia de contenção que deverá ser implantada 

conforme estabelecido na NBR 7505-1;

 XXV. Destinar o óleo usado e/ou contaminado, proveniente do gerador de energia, para empresas 

habilitadas que realizem o rerrefino do mesmo e posterior reaproveitamento, devendo manter em 

seus arquivos para fins de fiscalização, a documentação comprobatória da destinação para empresa 

habilitada;

 XXVI. Realizar o monitoramento periódico das emissões gasosas na atmosfera proveniente da 

queima do óleo diesel no funcionamento do gerador, devendo atender os limites do CONAM 003/1990, 

normas e legislação em vigência.

XXVII. Fornecer e fiscalizar o uso obrigatório dos Equipamentos de Proteção Individual - EPI aos 

funcionários, conforme a NR 6 Equipamento de Proteção Individual - EPI, Portaria GM n.º 3.214, de 08 

de junho de 1978 e suas atualizações e alterações;

XXVIII. Realizar, no prazo de 90 (noventa dias) a investigação de Passivo Ambiental da poligonal 

de intervenção, conforme a norma da ABNT NBR 15515-1, devendo informar a  SEDUR sobre os 

resultados, bem como solicitar Autorização Ambiental - AA para remediação da área, caso seja 

constatado o passivo.

Art. 2º A competência para a concessão da Licença Ambiental está fundamentada na Lei 

Complementar nº 140/2011, que fixa normas nos termos dos incisos III, VI e VII do caput e do 

parágrafo único do art. 23 da Constituição Federal, para a cooperação entre a União, os Estados, 

o Distrito Federal e os Municípios no exercício da competência administrativa comum na proteção 

do meio ambiente, bem como na Resolução CEPRAM nº 4.579/2018, que dispõe sobre as atividades 

de impacto local e na Lei nº 8.915/2015, que dispõe sobre a Política Municipal de Meio Ambiente e 

Desenvolvimento Sustentável e no Decreto nº 29.921 de 05 de julho de 2018.

Art. 3° Esta Licença Ambiental refere-se à análise de viabilidade ambiental de competência da 

SEDUR, cabendo ao interessado obter as anuências e/ou autorizações das outras instâncias nos 

âmbitos federais e estaduais, bem como nos demais órgãos do município, quando couber, para que o 

mesmo alcance seus efeitos legais.

Art. 4º Estabelecer que esta Licença Ambiental e demais cópias dos documentos referentes ao 

empreendimento sejam mantidas disponíveis à fiscalização desta SEDUR e demais órgãos do Poder 

Público.

Art. 5º Todas as modalidades de Autorização e Licença Ambiental poderão ser renovadas com 

antecedência mínima de 120 (cento e vinte) dias, desde que sejam atendidas as exigências contidas 

no ato administrativo originário, conforme art. 121 da Lei 8.915/2015.

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

GABINETE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO URBANO, em 20 de setembro de 2022.

JOÃO XAVIER NUNES FILHO 

Secretário

RETIFICAÇÃO:

Na Portaria nº 131 / 2022 da SEDUR, publicada no DOM nº 8.308 de 16 a 20 de junho de 2022, 

referente ao Processo 5911000000 / 23830 / 2020.

Onde se lê: “… CNPJ 12.233.356/0001-54..:”

Leia-se: “… CNPJ 29.102.323/0001-78...”

GABINETE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO URBANO, em 20 de setembro de 2022.

JOÃO XAVIER NUNES FILHO 
Secretário

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO - SECULT 

Fundação Gregório de Mattos - FGM 

PORTARIA Nº 22/2022

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO GREGÓRIO DE MATTOS, entidade com personalidade jurídica de direito 

público, integrante da administração indireta do Município do Salvador, vinculada à Secretaria de 

Cultura e Turismo - SECULT, no uso de suas atribuições, que lhe são conferidas pelo Regimento 

Interno da FGM, aprovado pelo Decreto n.º 19.401 de 18 de março de 2009, publicado no DOM de 

19/03/2009, RESOLVE:

I. Constituir Comissão de Seleção dos projetos culturais inscritos no EDITAL 004/2022 POLOS 

CRIATIVOS BOCA DE BRASA;

II. Nomear os/as seguintes servidores/as e representantes da sociedade civil para, sob a presidência 

da primeira, compor a Comissão de Seleção dos projetos inscritos no EDITAL 004/2022 POLOS 

CRIATIVOS BOCA DE BRASA:

a. Sara Rocha Almeida, servidora, Matrícula 3058594, representante da FGM - Fundação Gregório 

de Mattos; 

b. Leandro Pinto Lima, servidor, Matrícula 3158212, representante da SEMDEC - Secretaria Municipal 

de Desenvolvimento, Emprego e Renda;

c. Ana Elisabeth Simões Brandão, representante da sociedade civil;
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d. José Eduardo Ferreira Santos, representante da sociedade civil.

III. Caberá à Comissão de Seleção avaliar as propostas, realizar visitas técnicas, emitir parecer, 

classificar as propostas avaliadas e proceder análise documental das propostas selecionadas.

IV. Competirá aos servidores membros da Comissão de Seleção a análise documental das propostas 

selecionadas. 

V. A Comissão de Seleção desenvolverá seus trabalhos pelo prazo necessário à conclusão do 

processo de seleção dos projetos;

VI. Comunicar de imediato esta decisão aos supramencionados;

VII. Esta Portaria tem vigência a partir da data de sua publicação.

Gabinete da Presidência, 04 de outubro de 2022.

FERNANDO FERREIRA DE CARVALHO
Presidente

SECRETARIA MUNICIPAL DE ORDEM PÚBLICA - SEMOP 

PORTARIA N. º 105/2022

A SECRETARIA MUNICIPAL DE ORDEM PÚBLICA DO SALVADOR, no uso de suas atribuições, e de 

acordo com o que estabelece o inciso XI, Art. 11 do Regimento interno aprovado pelo Decreto nº 

26.012/2015,

RESOLVE:

Considerar designada, desde 01/10/2022, a servidora ALLYNE CHRISTIANNE COSTA SILVA, matrícula 

nº 3065974, para responder pela função de confiança de Encarregado, grau 61, do Setor de Proteção 

da Estética da Cidade - SEPEC, desta SEMOP, em substituição temporária por motivo de férias do 

titular CARLOS HENRIQUE SAMPAIO ALMEIDA, matrícula n.º 3097856, pelo período de 30 (trinta) dias.

GABINETE DO SECRETÁRIO DA SEMOP, em 04 de Outubro de 2022.

ALESSANDRO LORDÊLLO

Secretário

Guarda Civil Municipal - GCM 

PORTARIA Nº 150/2022

O INSPETOR GERAL DA GUARDA CIVIL MUNICIPAL, no uso de suas atribuições, 

RESOLVE:

Autorizar o servidor JOSE ORLANDO DOS REIS MARANDUBA, matricula 3101162, que se encontra 

em gozo de Licença Para Tratar de Interesses Particulares, desde 01/04/2021, a reassumir suas 

atividades, face ao interesse da Administração Municipal em seu retorno ao serviço.

GABINETE DO INSPETOR GERAL DA GCM, em 03 de outubro de 2022.

MARCELO OLIVEIRA SILVA

Inspetor Geral

PORTARIA Nº 151/2022

O INSPETOR GERAL DA GUARDA CIVIL MUNICIPAL, no uso das suas atribuições,

RESOLVE:

1-Designar o servidor ANTONIO FRANCISCO DO ROSÁRIO ORNELAS - Mat. 3137013, para compor na 

condição de membro a Comissão de Processo Administrativo Disciplinar e Sindicância Administrativa, 

instaurada pela portaria nº 117/2022 no DOM nº 8.346, para apurar os fatos colhidos no processo de 

nº 123060/2022.

Destituir o servidor SIDNEI SILVA DOS ANJOS - Mat. 3100892 da comissão processante do processo 

nº 123060/2022. 

2-Na ausência e impedimento do presidente da comissão assumirá, automaticamente, o servidor 

MOZART CONCEIÇÃO PEREIRA - Mat. 3101909, como presidente suplente.

GABINETE DO INSPETOR GERAL DA GCM, em 04 de outubro de 2022.

MARCELO OLIVEIRA SILVA

Inspetor Geral

LICITAÇÕES 

CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - CGM 

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 004/2022

A Coordenadoria Administrativa/CGM, em conformidade com o Art. 75, Inciso II da Lei Federal n° 
14.133/2021 torna público para conhecimento dos interessados que será realizada a seguinte 
Dispensa de Licitação Eletrônica:
Processo: 132.660/2022
Objeto: Aquisição de 18 (dezoito) estabilizadores de tensão para alocação em computadores da 
Controladoria Geral do Município de Salvador - CGM. 

Data da Sessão: 11/10/2022 
Horário da disputa: 08h30min às 14h30min (horário de Brasília)
O Termo de Referência encontra-se a disposição nos endereços www.compras.salvador.ba.gov.br 
e www.comprasnet.gov.br

Salvador, 04 de outubro de 2022.

MARIA JOSE PIÑEIRO VENTIN
Coordenadora Administrativa/CGM

SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE - SMS 

RESULTADO DE LICITAÇÃO

A Comissão Setorial Permanente de Licitação - COPEL, atendendo a decisão do Exmo. Sr. Secretário 

Municipal da Saúde, divulga o resultado da licitação abaixo especificada:

Pregão Eletrônico - SMS n.º 302/2022

Processo nº 68.286/2022

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM INTERNAÇÃO DOMICILIAR (ASSISTÊNCIA DE 

FISIOTERAPIA DOMICILIAR) PARA ATENDIMENTO A PACIENTE ESTER BISPO DE LIMA DE JESUS, EM 

FACE À MANDADO DE AÇÃO JUDICIAL N° 8031290- 10.2022.805.0001.

A Comissão Setorial Permanente de Licitação - COPEL, à luz dos elementos que integram o presente 

processo, declara DESERTO o referido certame.

Critério de Julgamento: Menor Preço.

DATA DA HOMOLOGAÇÃO: 28/09/2022.

Salvador, 29 de setembro de 2022.

JOSÉ EGÍDIO DE SANTANA
Presidente da COPEL/SMS

RESULTADO DE LICITAÇÃO

A Comissão Setorial Permanente de Licitação - COPEL, atendendo a decisão do Exmo. Sr. Secretário 

Municipal da Saúde, divulga o resultado da licitação abaixo especificada:

Pregão Eletrônico - SMS nº 265/2022

Processo nº 73.729/2022

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE COLETOR UNIVERSAL ESTÉRIL.

EMPRESAS LOTES VALORES (R$)

SAUDE MEDIC COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS E 
HOSPITALARES LTDA

01 68.000,00

CIRURGICA BRASIL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 02 8.200,00

TOTAL 76.200,00

Critério de Julgamento: Menor Preço.

DATA DA HOMOLOGAÇÃO: 28/09/2022

Salvador, 29 de setembro de 2022.

JOSÉ EGÍDIO DE SANTANA
Presidente da COPEL/SMS



    

DIÁRIO OFICIAL DO
SALVADOR-BAHIA

QUARTA-FEIRA
05 DE OUTUBRO DE 2022

ANO XXXVI | N º 8.385 9
RESULTADO DE LICITAÇÃO

A Comissão Setorial Permanente de Licitação - COPEL, atendendo a decisão do Exmo. Sr. Secretário 

Municipal da Saúde, divulga o resultado da licitação abaixo especificada:

Pregão Eletrônico - SMS n.º 268/2022

Processo nº 80.593/2022

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS para atendimento de demandas 

judiciais.

A Comissão Setorial Permanente de Licitação - COPEL, à luz dos elementos que integram o presente 

processo, declara DESERTO o referido certame.

Critério de Julgamento: Menor Preço.

DATA DA HOMOLOGAÇÃO: 15/09/2022.

Salvador, 23 de setembro de 2022.

JOSÉ EGÍDIO DE SANTANA

Presidente da COPEL/SMS

RESULTADO DE LICITAÇÃO

A Comissão Setorial Permanente de Licitação - COPEL, atendendo a decisão do Exmo. Sr. Secretário 

Municipal da Saúde, divulga o resultado da licitação abaixo especificada:

Pregão Eletrônico - SMS n.º 268/2022

Processo nº 80.593/2022

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS para atendimento de demandas 

judiciais.

A Comissão Setorial Permanente de Licitação - COPEL, à luz dos elementos que integram o presente 

processo, declara DESERTO o referido certame.

Critério de Julgamento: Menor Preço.

DATA DA HOMOLOGAÇÃO: 15/09/2022.

Salvador, 23 de setembro de 2022.

JOSÉ EGÍDIO DE SANTANA

Presidente da COPEL/SMS

RETIFICAÇÃO DO RESULTADO DE LICITAÇÃO

PUBLICAÇÃO: D.O.M. nº de 8.376 de 22 de setembro de 2022, pág. 16.

ONDE SE LÊ: 

Pregão Eletrônico - SMS nº 221/2022

Processo nº 64.276/2022

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE INSUMOS HOSPITALARES.

LEIA-SE: 

Pregão Eletrônico - SMS nº 221/2022

Processo nº 64.276/2021

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE INSUMOS HOSPITALARES.

Salvador, 26 de setembro de 2022.

JOSÉ EGIDIO DE SANTANA

Presidente da COPEL/SMS

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, 
EMPREGO E RENDA - SEMDEC 

DISPENSA DE LICITAÇÃO 
Nº 007/2022

PROCESSO SEMDEC Nº: 50626/2022

EMPRESA: SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM COMERCIAL - SENAC

CNPJ: 03.682.189/0001-38

OBJETO: Contratação do SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM COMERCIAL - SENAC, para 
execução do Programa Treinar para Empregar, Escola Criativa e Empreenda Salvador, estimulando 
a participação em programas de capacitação e qualificação profissional, oportunizando a inserção 

no mercado de trabalho, o empreendedorismo e a geração de renda no Município de Salvador/BA.

VALOR GLOBAL: R$ 836.127,67 (oitocentos e trinta e seis mil, cento e vinte e sete reais e sessenta e 
sete centavos).

AMPARO LEGAL: ARTIGO 24 INCISO XIII DA LEI N.º 8.666/93.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

Projeto/Atividade: 11.334.0005.117200 - Treinar para Empregar - Qualificação e Certificação da 
Cadeira Produtiva. Elemento de Despesa: 33.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica. 
Fonte de Recurso: 0.1.00 - Tesouro.

DATA DO ATO: 04/10/2022

Salvador, 04 de outubro de 2022

MILA PAES
Secretária

SECRETARIA MUNICIPAL DE ORDEM PÚBLICA - SEMOP 

RESULTADO DE LICITAÇÃO

A Comissão Setorial de Licitação - COSEL, atendendo a decisão da Exma. Sra. Subsecretária Municipal 

de Ordem Pública, através da Delegação de competência, publicada no Diário Oficial do Município nº 

8.310 de 22/06/2022, portaria nº 069, página 25, divulga o resultado da licitação abaixo discriminada:

CONCORRÊNCIA Nº 019/2022 - SEMOP

PROCESSO: Nº 111515/2022

OBJETO: Outorga de permissão de uso de bem público, mediante remuneração mensal com encargo 

para exploração comercial, do tipo BOXE, no MERCADO MUNICIPAL SÃO CRISTOVÃO, localizado 

no endereço Avenida Aliomar Baleiro - s/n - São Cristovão, Salvador - Bahia, no setor, nºs de 

equipamentos, dimensões e atividades elencadas no item 1 do Edital e no Termo de Referência anexo 

I do Edital.

BOXE (AI) - SETOR 1 - Nº 02 - 9,07M2

LICITANTE ATIVIDADE
PREÇO PÚBLICO MENSAL 

OFERTADO (R$)
SITUAÇÃO 

ACLÉCIA SENA DO 
AMARAL

ARMARINHO E SERVIÇOS DE 
AFIAÇÃO

160,00
DECLARADA 
VENCEDORA

DATA DA HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO: 04 de outubro de 2022.

Salvador, 04 de outubro de 2022.

TIAGO GARCEZ DOS REIS
Presidente da COSEL/SEMOP

SECRETARIA MUNICIPAL DE INOVAÇÃO E TECNOLOGIA - 
SEMIT 

AVISO DE REPUBLICAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO 020/2022

A Comissão Especial Mista de Licitação - CEML, designada pelo DECRETO Nº 35.086 de 20 de janeiro 

de 2022, publicada no DOM de 21/01/2022, torna público para conhecimento dos interessados que 

será realizada REPUBLICAÇÃO do pregão eletrônico programada inicialmente para 06 de outubro de 

2022, às 10:00, designando data e horário para a nova sessão de Pregão Eletrônico reiterando todos 

os termos do edital e seus anexos: 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 020/2022. 

TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL. 

LICITAÇÃO Nº: 020/2022.

PROCESSO DIGITAL Nº: 130717/2022

LOTE: 1 a 10. 

OBJETO: Constitui objeto do presente Edital a contratação, através do Sistema de Registro de Preços 

- SRP, para prestação de serviço de locação mensal de microcomputadores, notebooks e servidores, 

de acordo com a conveniência e a necessidade dos diversos órgãos e entidades do Município do 

Salvador. 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: a partir das 09:00 horas do dia 05/10/2022. 

ABERTURA DAS PROPOSTAS: 18/10/2022 às 09:30 horas.  

SESSÃO DE DISPUTA DOS PREÇOS: 18/10/2022 às 10:00 horas.

O Edital e seus anexos encontram-se à disposição para consulta nos sítios eletrônicos, www.
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licitacoes-e.com.br e www.compras.salvador.ba.gov.br, onde os interessados poderão obter maiores 

informações.

Salvador, 04 de outubro de 2022.

SAMUEL PEREIRA ARAÚJO

Secretário

Companhia de Governança Eletrônica do Salvador - COGEL 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 21/2022

PROCESSO Nº 135532/2022 - COGEL

EMPRESA: DORITEC SOLUCOES CORPORATIVAS LTDA ME, CNPJ Nº 13.170.686/0001-00.

OBJETO: Emissão de Certificado Digital tipo E-CPF A1 ICP-BRASIL, validade de 12 (doze) meses.  

VALOR TOTAL: R$ 123,00 (cento e vinte e três reais).  

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Projeto / Atividade: 19.122.0014.250137; Elemento de Despesa: 33.90.39, 

Fonte de Recurso: 0.1.00.

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Inciso II do Art. 29 da lei 13.303/2016, Art.16, II, do Regulamento de 

Licitações e Contratos - RLC da COGEL.

HOMOLOGAÇÃO: 29.09.2022

Salvador, 04 de outubro de 2022.

SAMUEL PEREIRA ARAÚJO
Diretor Presidente

SECRETARIA MUNICIPAL DE MANUTENÇÃO DA CIDADE - 
SEMAN 

RESULTADO DE LICITAÇÃO

A Comissão Setorial de Licitação - COSEL atendendo a decisão do Sr. Secretário da Secretaria de 

Manutenção da Cidade - SEMAN pela homologação do presente certame, divulga o resultado da 

licitação abaixo especificada:

PREGÃO ELETRÔNICO n° 006/2022

LICITAÇÃO nº 006/2022

OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação, de forma contínua, dos serviços 

de manutenção preventiva e corretiva de equipamentos pesados da Secretaria de Municipal 

de Manutenção da Cidade do Salvador - SEMAN, incluindo mecânica, elétrica, lanternagem, 

pintura, retífica de motores, fornecimento de peças, pneus e acessórios de reposição originais da 

fabricante Caterpillar.

PROCESSO nº 134744/2022

Empresa Vencedora: SALVADOR COMÉRCIO E SERVIÇOS DE PEÇAS E ACESSÓRIOS DE VEÍCULOS LTDA

CNPJ: 02.805.041/0001-80

Valor da Proposta: R$ 768.000,00 (setecentos e sessenta e oito mil reais)

Data da Homologação: 04/10/2022

Neste ato, convocamos a empresa vencedora para assinatura do contrato em um prazo de 05 (cinco) 

dias.

O Processo Administrativo correspondente está com vista franqueada aos interessados, nos dias 

úteis das 8:00h às 12:00h e 13:00h às 17:00h na COSEL - SEMAN, no endereço: BR 324, Km 8,5, Porto 

Seco Pirajá.

Salvador, 04 de Outubro de 2022.

JEFERSON AUGUSTO RAMOS DE JESUS

Pregoeiro/COSEL

Companhia de Desenvolvimento Urbano do Salvador - DESAL 

RESUMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

DISPENSA Nº 66/2022

PROCESSO: 149.386/2022

EMPRESA: AÇOVAL MATERIAIS HIDRÁULICOS E ELÉTRICOS LTDA

CNPJ: 42.978.507/0001-64

OBJETO: Aquisição de óleos lubrificantes para máquinas e equipamentos

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Subação 250104 ND. 33.90.30 Fonte 0.1.00.000000

PARECER: 180/2022

VALOR TOTAL: R$ 23.958,20 (vinte e três mil e novecentos e cinqüenta e oito reais e vinte centavos)

AMPARO LEGAL: Lei 13.303/2016, Art. 29, Inciso II. 

DATA DO ATO: 04 de Outubro de 2022

Salvador, 04 de Outubro de 2022

VIRGÍLIO TEIXEIRA DALTRO

Diretor Presidente

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E OBRAS PÚBLICAS - 
SEINFRA 

Superintendência de Obras Públicas do Salvador - SUCOP 

RESULTADO DE LICITAÇÃO-HABILITAÇÃO 

CONCORRÊNCIA Nº 15/2022

A Comissão Permanente de Licitação/COPEL da SUCOP, com base na Lei 8.666/93, torna público 

para conhecimento dos interessados o Resultado do Julgamento da Documentação de Habilitação 

da CONCORRÊNCIA nº 15/2022-Processo nº 83835/2022, cujo objeto consiste na contratação de 

empresa capacitada para execução das obras de Requalificação Urbana da Rua da Conceição da 

Praia, da Rua Manoel Vitorino e Praça Irmãos Pereira c/ Construção do Edifício Garagem no bairro do 

Comércio-Salvador/Ba, de acordo com as exigências, especificações e demais condições expressas 

no Edital.

CLASSIFICAÇÃO/LICITANTES VALOR PROPOSTO “K”

1º) BARRAS CONSTRUÇÃO, PROJETOS E SERVIÇOS LTDA 0,87

2º) CINZEL ENGENHARIA LTDA 0,88

3º) COMPAC ENGENHARIA LTDA 0,94

“º) ART PROJETOS, CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA 0,94

5º) LIGA ENGENHARIA LTDA 1,00

“º) PJ CONSTRUÇÕES E TERRAPLANAGEM LTDA 1,00

DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: 

Foram abertos os envelopes 02-Habilitação das 03 (três) melhores propostas (art. 63, inciso VI, Lei 

8.421/2013 e subitem 13.6 do Edital), quais sejam: 1º) BARRA’S, 2º) CINZEL e 3º) COMPAC e ART-

empatadas.

Após análise e julgamento da documentação a Comissão decidiu: HABILITAR as licitantes: BARRAS 

CONSTRUÇÃO, PROJETOS E SERVIÇOS LTDA, CINZEL ENGENHARIA LTDA e COMPAC ENGENHARIA 

LTDA, e INABILITAR a licitante ART PROJETOS, CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA. 

Decisão conforme registro em Atas Internas-Julgamento Habilitação, disponíveis aos interessados, 

através do portal SUCOP: www.sucop.salvador.ba.gov.br(licitações-CONCORRÊNCIA nº 015/2022) e/

ou na Sala da Comissão de Licitação.

Fica concedido o prazo recursal, com fulcro no art. 109, inciso I, alínea “a” c/c art. 110, da Lei Federal 

nº 8.666/93. 

O inteiro teor do processo licitatório encontra-se à disposição dos interessados na Sala da Comissão 

de Licitação, sito Tv. do Aquidabã, 35, Santo Antonio Além do Carmo, Salvador/BA, CEP 40301-470, no 

horário das 08:00 às 12:00 e das 13:00 às 17:00hs.

Salvador, 04 de outubro de 2022

ANA LÚCIA LUZ DE S. E SILVA
Presidente/COPEL
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RESULTADO DE LICITAÇÃO - HOMOLOGADA

CONCORRÊNCIA Nº 14/2022

A Comissão Permanente de Licitação/COPEL da SUCOP, atendendo a decisão do Sr. Superintendente, 

torna público para conhecimento dos interessados a homologação e adjudicação da seguinte 

licitação:

Modalidade: CONCORRÊNCIA nº 14/2022-Processo nº 115928/2022-Tipo: Menor Preço.

Objeto: contratação de empresa capacitada para execução dos serviços de Infraestrutura, 

Estabilização e Contenção de Encostas em diversos logradouros da Cidade, devendo ser prestado 

continuamente, sob regime de empreitada, preços unitários, com fornecimento de mão-de-obra, 

materiais, equipamentos, e o que for necessário para a execução destes serviços, em áreas que 

compreendem as Prefeituras Bairros I e VI que abrangem os Bairros de Centro/Brotas e Barra/

Pituba, respectivamente, de acordo com as exigências, especificações e demais condições expressas 

no Edital e seus anexos.

Vencedora: CONSÓRCIO REQUALIFICA SALVADOR, com valor K de 0,92, que após aplicado sobre todos 

os preços unitários da planilha orçamentária soma o valor global de R$61.955.604,89 (sessenta e 

um milhões novecentos e cinquenta e cinco mil seiscentos e quatro reais e oitenta e nove centavos)

Critério de Julgamento: menor coeficiente multiplicador “K” (menor preço).

Base Legal: Lei Federal nº 8.666/93

Data Homologação/Adjudicação: 04/10/2022

Fica, desde já, a licitante vencedora convocada para assinatura do Termo de Contrato, conforme 

dispõe o item 17do Edital.

O inteiro teor do processo licitatório encontra-se à disposição dos interessados na Sala da Comissão 

de Licitação desta Autarquia, situada na Tv. do Aquidabã, 35, Santo Antônio Além do Carmo, Salvador/

BA, CEP 40301-470, das 08:00 às 12:00 e das 13:00 às 17:00hs.

Salvador, 04 de outubro de 2022

ANA LÚCIA LUZ DE S. E SILVA

Presidente/COPEL

RESULTADO DE LICITAÇÃO - HOMOLOGADA

CONCORRÊNCIA Nº 17/2022

A Comissão Permanente de Licitação/COPEL da SUCOP, atendendo a decisão do Sr. Superintendente, 

torna público para conhecimento dos interessados a homologação e adjudicação da seguinte 

licitação:

Modalidade: CONCORRÊNCIA nº 17/2022-Processo nº 125681/2022-Tipo: Menor Preço.

Objeto: contratação de empresa capacitada para execução das obras do Terminal de Ônibus/

Centro Comercial - Novo Mané Dendê, situada na Rua 01, Rio Sena - Salvador/Ba, de acordo com as 

exigências, especificações e demais condições expressas no Edital e seus anexos.

Vencedora: CONSTRUTORA BSM S/A, com valor K de 0,84, que após aplicado sobre todos os preços 

unitários da planilha orçamentária soma o valor global de R$ 16.365.069,30 (dezesseis milhões 

trezentos e sessenta e cinco mil, sessenta e nove reais e trinta centavos)

Critério de Julgamento: menor coeficiente multiplicador “K” (menor preço).

Base Legal: Lei Federal nº 8.666/93

Data Homologação/Adjudicação: 04/10/2022

Fica, desde já, a licitante vencedora convocada para assinatura do Termo de Contrato, conforme 

dispõe o item 17do Edital.

O inteiro teor do processo licitatório encontra-se à disposição dos interessados na Sala da Comissão 

de Licitação desta Autarquia, situada na Tv. do Aquidabã, 35, Santo Antônio Além do Carmo, Salvador/

BA, CEP 40301-470, das 08:00 às 12:00 e das 13:00 às 17:00hs.

Salvador, 04 de outubro de 2022

ANA LÚCIA LUZ DE S. E SILVA

Presidente/COPEL

RESULTADO DE LICITAÇÃO - HOMOLOGADA

TOMADA DE PREÇOS Nº 16/2022

A Comissão Permanente de Licitação/COPEL da SUCOP, atendendo a decisão do Sr. Superintendente, 

torna público para conhecimento dos interessados a homologação e adjudicação da seguinte 

licitação:

Modalidade: TOMADA DE PREÇOS nº 16/2022-Processo nº 116610/2022-Tipo: Menor Preço.

Objeto: contratação de empresa para EXECUÇÃO DAS OBRAS DE CONTENÇÃO DA ENCOSTA SITUADA 

NA RUA EDSON SALDANHA EM COSME DE FARIAS - Salvador/BA, de acordo com as exigências, 

especificações e demais condições expressas no Edital e seus anexos.

Vencedora: DAUD EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÕES EIRELI, com valor K de 0,74, que após 

aplicado sobre todos os preços unitários da planilha orçamentária soma o valor global de R$ 

1.475.183,14 (um milhão quatrocentos e setenta e cinco mil cento e oitenta e três reais e quatorze 

centavos)

Critério de Julgamento: menor coeficiente multiplicador “K” (menor preço).

Base Legal: Lei Federal nº 8.666/93

Data Homologação/Adjudicação: 04/10/2022

Fica, desde já, a licitante vencedora convocada para assinatura do Termo de Contrato, conforme 

dispõe o item 17do Edital.

O inteiro teor do processo licitatório encontra-se à disposição dos interessados na Sala da Comissão 

de Licitação desta Autarquia, situada na Tv. do Aquidabã, 35, Santo Antônio Além do Carmo, Salvador/

BA, CEP 40301-470, das 08:00 às 12:00 e das 13:00 às 17:00hs.

Salvador, 04 de outubro de 2022

ANA LÚCIA LUZ DE S. E SILVA

Presidente/COPEL

RETIFICAÇÃO

No Aviso de Licitação, Tomada de Preços nº 20/2022, processo nº 152474/2022, publicado no DOM 

nº 8.384, pág. 12, de 04/10/2022:

Onde se lê:

Objeto: Contratação de empresa capacitada para execução das obras de Urbanização e Infraestrutura 

do entorno da Igreja Nossa Senhora dos Alagados, localizado no bairro do Uruguai-Salvador/Ba, de 

acordo com as exigências, especificações e demais condições expressas no Edital e seus anexos.

Leia-se:

Objeto: Contratação de empresa capacitada para execução das obras de Urbanização da Praça 

de Pé Preto, localizada no bairro de Santa Cruz-Salvador/BA, de acordo com as exigências, 

especificações e demais condições expressas no Edital e seus anexos.

Salvador, 04 de outubro de 2022

ANA LÚCIA LUZ DE SOUZA E SILVA

Presidente da Comissão

CONTRATOS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO - SEMGE 

RESUMO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CREDENCIAMENTO DA 
HAPVIDA

EDITAL DE CREDENCIAMENTO 001/2019

PROCESSO Nº 71907/2022.

OBJETO: O presente Termo Aditivo tem como objeto o reajuste dos preços do Termo de 

Credenciamento de prestação de serviços de saúde e assistência odontológica, no percentual de 

11,757%, de acordo com a Cláusula Nona do referido Termo, bem como a alteração do tipo societário 

da empresa, passando de sociedade empresária limitada, para sociedade anônima.

LEI FEDERAL: 8.666/93.

LEI MUNICIPAL: 4.484/92. 

CONTRATADA: HAPVIDA ASSISTÊNCIA MÉDICA S.A. 
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CNPJ/MF sob nº 63.554.067/0001-98.

DATA DE ASSINATURA: 04 de outubro de 2022.

ÓRGÃO SUBAÇÃO ELEMENTO DE DESPESA FONTE

SEMGE 230600 33.90.39 0.1.00

Salvador, 04 de outubro de 2022.

ISABELA LOUREIRO MANSO CABRAL 
Subsecretária/SEMGE

RESUMO DE APOSTILAMENTO Nº 493/2022

PROCESSO: 43943/2022.
CONTRATO: 002/2021.
OBJETO: reajuste contratual.
Amparo Legal: Lei Federal nº 8.666/93 e Lei Federal nº 8.245/91. 
LOCADORA: Rota Transportes Rodoviários LTDA
CNPJ: 14.492.324 /0001-80 
REPRESENTANTE LEGAL: Paulo Cesar Carletto;
CPF: 334.048.525-91
REPRESENTANTE LEGAL: Elaine Barleta Reis Carletto;
CPF: 443.424.465-53 
DATA ASSINATURA:04/10/2022

ÓRGÃO/
ENTIDADE

PROJETO/
ATIVIDADE

ELEMENTO DE 
DESPESA

FONTE
VALOR MENSAL 
ESTIMADO (R$)

SEDUR 25.0132 33.90.39 0.1.00 54.925,90

Salvador, 04 de outubro de 2022.

ISABELA LOUREIRO MANSO CABRAL 
Subsecretária/SEMGE

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO DE MATERIAL - AFM

AFM: 2022009651
Processo: 142158/2022
Contratada: EQUILÍBRIO COMÉRCIO DE DESCARTÁVEIS EIRELI.
CNPJ nº.07.571.925/0001-31.
Objeto: Limpador multiuso 500ml (300 frascos), Cera líquida 750ml (50 unidades) e inseticida aerosol 
300ml (150 tubos) 
Valor total: R$ 2394,00 (Dois mil trezentos e noventa e quatro reais).
Dotação orçamentária: Projeto/atividade 04.122.0016.2501
Elemento de despesas: 3.3.90.3017 fonte de recurso: TESOURO

Amparo legal: Lei Federal nº. 8.666/93, Municipal nº. 4.484/92 e Decreto Municipal nº. 10.267/93

Data da assinatura: 04/10/2022.

Salvador, 04 de outubro de 2022.

MÁRCIO LADEIA FERNANDES
Coordenador Administrativo 

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO DE MATERIAL - AFM

AFM: 2022009656
Processo: 155742/2022
Contratada: LUCK COMERCIO DE PAPELARIA E CONFECCOES-EIRELI-ME.
CNPJ nº.19.112.177/0001-08.
Objeto: Balde plástico rígido s/ tampa (20 unidades) 
Valor total: R$ 240,00 (Duzentos e quarenta reais)
Dotação orçamentária: Projeto/atividade 04.122.0016.2501
Elemento de despesas: 3.3.90.3017 fonte de recurso: TESOURO

Amparo legal: Lei Federal nº. 8.666/93, Municipal nº. 4.484/92 e Decreto Municipal nº. 10.267/93

Data da assinatura: 04/10/2022

Salvador, 04 de outubro de 2022.

MÁRCIO LADEIA FERNANDES

Coordenador Administrativo 

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO DE MATERIAL - AFM

AFM: 2022009658
Processo: 155742/2022
Contratada: R CLEAN COMERCIAL EIRELI ME.
CNPJ nº.26.728.117/0001-80.
Objeto: Esponja aço (100 pacotes) e esponja dupla face (71 unidades)
Valor total: R$324,52 (Trezentos e vinte e quatro reais e cinquenta e dois centavos)
Dotação orçamentária: Projeto/atividade 04.122.0016.2501
Elemento de despesas: 3.3.90.3017 fonte de recurso: TESOURO

Amparo legal: Lei Federal nº. 8.666/93, Municipal nº. 4.484/92 e Decreto Municipal nº. 10.267/93

Data da assinatura: 04/10/2022

Salvador, 04 de outubro de 2022.

MÁRCIO LADEIA FERNANDES
Coordenador Administrativo 

SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE - SMS 

RESUMO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS

CONTRATO Nº 386/2022
PROCESSO nº 144917/2022
MODALIDADE: Chamamento Público nº 011/2019
OBJETO: O presente tem por objeto a prestação de serviços médicos, para o exercício das funções 
previstas no Termo de Referência do Edital do Chamamento Público n. º 011/2019, para atuação nas 
Unidades de Saúde, no âmbito da Atenção Primária à Saúde, vinculadas à Secretaria Municipal de 
Saúde de Salvador-BA.
VALOR TOTAL: R$ 20.941,71 (vinte mil, novecentos e quarenta e um reais e setenta e um centavos).
DOTAÇÃO Projeto/Atividade 10.301.0016.249300, 10.302.0002.232900, 10.302.0016.249400, 
Elemento de Despesa 3.3.90.34, Fonte de Recursos 0.1.02, 0.1.91, 0.2.14, 0.1.00, para o corrente 
exercício, devidamente ajustadas nas dotações dos exercícios subsequentes.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 90 (noventa) dias, contados a partir do dia útil subsequente a data de sua 
assinatura.
CONTRATADA: ALDPRMED SERVIÇOS MÉDICOS LTDA
CNPJ: 47.717.006/0001-48
DATA DA ASSINATURA: 30/09/2022
AMPARO LEGAL: Lei Federal nº 8.666/93
RESPONSAVEL LEGAL: Ana Laura do Patrocinio Ramos

Salvador, 04 de outubro de 2022.

DECIO MARTINS MENDES FILHO

Secretário Municipal da Saúde

RESUMO DO 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 207/2022

PROCESSO Nº 139539/2022
DO CONTRATO: Acordam as partes em prorrogar a vigência do presente contrato por mais 90 
(noventa) dias com início em 02/10/2022 e término em 30/12/2022, permanecendo o global 
estimado de R$ 36.000,00 (trinta e seis mil reais), mantendo-se as demais condições contratadas, 
tendo por objeto a prestação de serviços médicos, para o exercício das funções previstas no Termo 
de Referência do Edital do Chamamento Público nº 013/2019.
CONTRATADA: CAROLINA SOUZA SANTANA SERVIÇOS MÉDICOS LTDA
CNPJ: 45.218.258/0001-05
DATA DE ASSINATURA: 30/09/2022
RESPONSÁVEL LEGAL: Carolina Souza Santana.

Salvador, 04 de Outubro de 2022.

DECIO MARTINS MENDES FILHO
Secretário Municipal da Saúde

RESUMO DO 2° TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 50/2022

PROCESSO: Nº 72362/2022 e 102863/2022

DO CONTRATO: Acordam as partes em Prorrogar a vigência do presente Contrato de 01/10/2022 e 

término em 29/12/2022, permanecendo o valor global estimado de R$ 45.838,08, mantendo-se as 

demais condições contratadas.

CONTRATADA: YG MED SERVIÇOS MÉDICOS LTDA

CNPJ: 35.543.423/0001-32

DATA DA ASSINATURA: 28/09/2022

RESPONSÁVEL LEGAL: André Ricardo Souza de Cerqueira 

Salvador, 04 de outubro de 2022.

DECIO MARTINS MENDES FILHO

Secretário Municipal da Saúde

RESUMO 7º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 071/2016

PROCESSO ELETRÔNICO: Nº 30027/2022.
DO CONTRATO: Pelo presente termo e na melhor forma de direito, acordam as partes em prorrogar 
o prazo da prestação dos serviços, em caráter excepcional, por mais 90 (noventa) dias, com início 
em 20/09/2022 e término em 18/12/2022, permanecendo o valor mensal estimado de R$ 99.133,33 
(noventa e nove mil cento e trinta e três reais e trinta e três centavos).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Projeto Atividade 10.301.0014.232300; 10.302.0002.215600; 
10.302.0002.215100; Elemento de Despesa 3.3.90.39 e 3.3.90.30 Fonte de Recursos 0.1.02, 0.2.14.
CONTRATADA: MESSER GASES LTDA,
CNPJ: N ° 60.619.202/0009-03.
DATA DA ASSINATURA: 19/09/2022.
RESPONSÁVEL LEGAL: Sr. Scott Michael Latta e Sr. Mario Luiz Villela de Andrade Junior.

Salvador, 04 de outubro de 2022.

DECIO MARTINS MENDES FILHO
Secretário Municipal da Saúde

RESUMO DO 3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 60/2022

PROCESSO Nº 42646/2022
DO CONTRATO: Acordam as partes em prorrogar a vigência do presente contrato por mais 90 
(noventa) dias com início em 02/10/2022 e término em 30/12/2022, permanecendo o global 
estimado de R$ 36.000,00 (trinta e seis mil reais), mantendo-se as demais condições contratadas, 
tendo por objeto a prestação de serviços médicos, para o exercício das funções previstas no Termo 
de Referência do Edital do Chamamento Público nº 013/2019.
CONTRATADA: RMDB MED SERVIÇOS MÉDICOS
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CNPJ:34.716.473/0001-01
DATA DE ASSINATURA: 30/09/2022
RESPONSÁVEL LEGAL: Andre Ricardo Sousa de Cerqueira 

Salvador, 04 de outubro de 2022.

DECIO MARTINS MENDES FILHO
Secretário Municipal da Saúde

RESUMO DO 11º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 41/2020

PROCESSO Nº 47256/2020

DO CONTRATO: Acordam as partes em prorrogar a vigência do presente contrato por mais 90 

(noventa) dias com início em 03/10/2022 e término em 31/12/2022, permanecendo o valor global 

estimado de R$ 72.000,00 (setenta e dois mil reais), mantendo-se as demais condições contratadas, 

tendo por objeto a prestação de serviços médicos, para o exercício das funções previstas no Termo 

de Referência do Edital do Chamamento Público nº 013/2019.

CONTRATADA: JPFMB MED SERVIÇOS LTDA.

CNPJ: 35.383.111/0001-09

DATA DE ASSINATURA: 30/09/2022

RESPONSÁVEL LEGAL: Andre Ricardo Souza de Cerqueira

Salvador, 04 de outubro de 2022.

DECIO MARTINS MENDES FILHO
Secretário Municipal da Saúde

RESUMO DO 11º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 41/2020

PROCESSO Nº 47256/2020
DO CONTRATO: Acordam as partes em prorrogar a vigência do presente contrato por mais 90 
(noventa) dias com início em 03/10/2022 e término em 31/12/2022, permanecendo o valor global 
estimado de R$ 72.000,00 (setenta e dois mil reais), mantendo-se as demais condições contratadas, 
tendo por objeto a prestação de serviços médicos, para o exercício das funções previstas no Termo 
de Referência do Edital do Chamamento Público nº 013/2019.
CONTRATADA: JPFMB MED SERVIÇOS LTDA.
CNPJ: 35.383.111/0001-09
DATA DE ASSINATURA: 30/09/2022
RESPONSÁVEL LEGAL: Andre Ricardo Souza de Cerqueira

Salvador, 04 de outubro de 2022.

DECIO MARTINS MENDES FILHO
Secretário Municipal da Saúde

RETIFICAÇÃO

Na Autorização de Fornecimento de Material nºs 8560, 8564, 8567, 8571, 8575, 8579/2022, Processo 
nº 141717/2021 , publicada no DOM nº 8.364, de 03 a 05 de setembro de 2022, página 19.

ONDE SE LÊ: 

CNPJ: 07.046.809/0001-01

LEIA-SE: 

CNPJ: 15.479.441/0001-95

Salvador, 04 de outubro de 2022

PALOMA MENDES MENDONÇA
Coordenadora 

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO - SECULT 

Fundação Gregório de Mattos - FGM 

RESUMO DO TERMO DE COMPROMISSO Nº 040/2022

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 149723/2022 - FGM

CONTRATADO: Mariana dos Santos de Souza

CPF: 008.158.045-20

OBJETO: Desenvolvimento e execução da proposta intitulada “Dobrão: Moeda de Cobre”, selecionada 

através do Edital nº 002/2022 - Prêmio Capoeira Viva Salvador Ano III

VIGÊNCIA: de 03 de outubro de 2022 a 30 de setembro de 2023

VALOR: R$ 10.000,00 (Dez Mil Reais)

DATA DA ASSINATURA: 04 de outubro de 2022 

Salvador, 04 de outubro de 2022

FERNANDO FERREIRA DE CARVALHO
Presidente

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, 
EMPREGO E RENDA - SEMDEC 

RESUMO DO 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 005/2021

OBJETO: Constituem objetos deste Termo Aditivo a alteração e inclusão de redação no Contrato 

originário nº 005/2021, conforme parecer jurídico, constante nos autos do Processo Administrativo 
nº 2250/2022.

CONTRATADA: NEXOOS SOCIEDADE DE EMPRÉSTIMO ENTRE PESSOAS S.A.
CNPJ: 34.254.279/0001-51
AMPARO LEGAL: Art. 65, II, b) da Lei Federal nº 8.666/93
RESPONSÁVEL LEGAL: Daniel Murrer Gomes e Murilo Fronio Bassora
DATA DA ASSINATURA: 28 de setembro de 2022
 
ASSINAM: DANIEL MURRER GOMES E MURILO FRONIO BASSORA - NEXOOS SOCIEDADE DE 
EMPRÉSTIMO ENTRE PESSOAS S.A. - CONTRATADO.
MILA CORREIA GONÇALVES PAES SCARTON - SECRETÁRIA - SECRETARIA MUNICIPAL DE 
DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, EMPREGO E RENDA - SEMDEC - CONTRATANTE.

Salvador, 04 de outubro de 2022

MILA PAES
Secretária

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E OBRAS PÚBLICAS - 
SEINFRA 

Superintendência de Obras Públicas do Salvador - SUCOP 

RESUMO DO 1º TERMO ADITIVO
CONTRATO Nº 011/2022

Processo Administrativo nº 152719/2022
Contrato nº 011/2022-Execução das obras de Recuperação Estrutural dos Viadutos do Túnel Américo 
Simas, Comércio-Salvador/BA
Contratante: SUCOP-SUPERINTENDÊNCIA DE OBRAS PÚBLICAS DO SALVADOR-CNPJ nº 
10.635.089/0001-16
Contratada: MB ENGENHARIA LTDA- CNPJ/MF nº 07.443.264/0001-69
Objeto: O prazo previsto na cláusula vigésima do contrato original fica aditado em mais 90 (noventa) 
dias corridos, com início em 29/09/2022 e término em 27/12/2022.
Base Legal: art. 57, §1º, II, Lei Federal nº 8.666/93.
Data de Assinatura: 28/09/2022
Assinam: ORLANDO CEZAR DA COSTA CASTRO-SUCOP e AUGUSTA MARIA MIGUEL BARRETO-MB 
ENGENHARIA

RESUMO DO 1º TERMO ADITIVO

CONTRATO Nº 014/2022

Processo Administrativo nº 152723/2022
Contrato nº 014/2022-Execução das obras de Recuperação Estrutural da Ponte do Antigo Clube do 
Bahia, Boca do Rio - Salvador/BA
Contratante: SUCOP-SUPERINTENDÊNCIA DE OBRAS PÚBLICAS DO SALVADOR-CNPJ nº 
10.635.089/0001-16
Contratada: MB ENGENHARIA LTDA- CNPJ/MF nº 07.443.264/0001-69
Objeto: O prazo previsto na cláusula vigésima do contrato original fica aditado em mais 90 (noventa) 
dias corridos, com início em 29/09/2022 e término em 27/12/2022.
Base Legal: art. 57, §1º, II, Lei Federal nº 8.666/93.
Data de Assinatura: 28/09/2022
Assinam: ORLANDO CEZAR DA COSTA CASTRO-SUCOP e AUGUSTA MARIA MIGUEL BARRETO-MB 
ENGENHARIA

RESUMO DO 16º TERMO ADITIVO
CONTRATO Nº 034/2018

Processo Administrativo nº 150785/2022
Contratante: SUCOP-SUPERINTENDÊNCIA DE OBRAS PÚBLICAS DO SALVADOR-CNPJ nº 
10.635.089/0001-16
Contratada: CONSÓRCIO CBS/COMTECH-CNPJ/MF nº 31.662.368/0001-49
Objeto: Ficam alterados vários itens em acréscimo e supressão nos itens que compõem a planilha 
de preços e serviços do Contrato nº 034/2018-objeto execução dos serviços de Infraestrutura, 
Estabilização e Contenção de Encostas, sob regime de empreitada preços unitários, com fornecimento 
de mão de obra, materiais, equipamentos, e o que for necessário para a execução destes serviços, 
na Cidade do Salvador, em áreas que compreendem as Prefeituras Bairros: II-Subúrbio/Ilhas (São 
Tomé, Paripe, Faz. Coutos, Coutos, Nova Constituinte, Periperi, Praia Grande, Alto da Terezinha, Rio 
Sena, Itacaranha, Plataforma, São João do Cabrito, Ilha dos Frades, Ilha de Bom Jesus dos Passos, 
Ilha de Maré); III-Cajazeiras (Cajazeiras XI, Cajazeiras II, Cajazeiras VII, Águas Claras, Dom Avelar, 
Cajazeiras VI, Cajazeiras IV, Cajazeiras V, Cajazeiras X, Faz. Grande I, Faz. Grande II, Faz. Grande III, 
Boca da Mata, Castelo Branco, Cajazeiras VIII, Jaguaripe I, Faz. Grande IV); V-Cidade Baixa (Ribeira, 
Mangueira, Bonfim, Monte Serrat, Boa Viagem, Massaranduba, Vila Ruy Barbosa/Jardim Cruzeiro, 
Roma, Caminho de Areia, Uruguai, Mares, Santa Luzia, Calçada, Lobato) e X-Valeria (Pirajá, Valeria, 
Palestina, Moradas da Lagoa), referida na cláusula primeira do 15º Termo Aditivo, substituídos por 
outros, constantes da nova planilha, que é parte integrante e anexa deste Termo Aditivo, devidamente 
rubricada pelas partes. Fica aditado o valor de R$ 7.011.544,52 (sete milhões, onze mil, quinhentos e 
quarenta e quatro reais e cinquenta e dois centavos), equivalente a 23,74% do valor global contratado, 
fixado na cláusula primeira do 13º Termo Aditivo, conforme planilha, que é parte integrante e anexa 
deste Termo Aditivo, devidamente rubricada pelas partes. O valor global do contrato passa a totalizar 
R$ 36.546.272,93 (trinta e seis milhões quinhentos e quarenta e seis mil duzentos e setenta e dois 
reais e noventa e três centavos). As despesas correrão à conta dos recursos do orçamento da SUCOP-
Unidade Orçamentária: 61.60.02; Projeto/Atividade:  123600 - Sistema Viário Moderno - Implantação 
de Infraestrutura Viária; 123800 - Encosta Firme e Forte - Estabilização de Encostas; 124500 - Novas 
Vias - Requalificação e Repavimentação de Vias; 124600 - Obras de Micro e Macrodrenagem em 
Pontos de Alagamentos; Natureza da despesa: 44.90.51 - Obras e Instalações; Fontes de Recursos: 
0.1.00 - Tesouro: 0.1.13 - ODC Outorga Onerosa do Direito de Construir; 0.1.16 - Contr de Interv do 
Domínio Econômico - CIDE 0.1.24 - Convênios 0.1.30 - Transf do Fundo de Invest Econômico Social - 
FIES 0.1.42 - Royalties/ Fundo Esp. Petróleo/ Comp. Finan Exp. Rec Minerais 0.1.90 - Operações de 
Crédito Internas 0.1.91 - Operações de Crédito Externas 0.1.92 - Alienação de Bens.
Base Legal: art. 58, I, art. 65, I, b, §§ 1º e 2º da Lei Federal nº 8.666/93
Data de Assinatura: 26/09/2022
Assinam: ORLANDO CEZAR DA COSTA CASTRO-SUCOP e LAERCIO ALVES DA SILVA JUNIOR - 
CONSÓRCIO
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EDITAIS 

SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO - SMED 

AVISO DE COTAÇÃO 63/2022

A Secretaria Municipal da Educação de Salvador, por intermédio da Gerência Administrativa, 
torna público para conhecimento dos interessados, que estará recebendo até o dia 13 de 
outubro de 2022, através do e-mail bancodepreco@educacaosalvador.net,cotação de preço 
para aquisição de móveis, equipamentos e materiais (brinquedos) pedagógicos para atender as 
Salas de Recursos Multifuncionais com oferta do Atendimento Educacional Especializado(AEE). 

Os interessados deverão entrar em contato através dos telefones (71) 3202-3083, para obtenção de 
termo de referência e esclarecimentos de dúvidas. 

Salvador/BA, 04 de outubro de 2022

GEUSA FABRINE SARAIVA
Gerência Administrativa

SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE - SMS 

RESULTADO PARCIAL DE HABILITAÇÃO

A Comissão Especial de Chamamento Público/SMS, instituída pela Portaria SMS nº 241/2022, com 

base na Lei Municipal nº 4.484/92, Lei Municipal nº 5.504/99, sendo aplica subsidiariamente a Lei 

Federal n. º 8.666/93, Lei Federal nº 8.080/1990 e demais normas e regulamentações aplicáveis, 

torna público para conhecimento dos interessados o resultado parcial do seguinte certame:

Chamamento Público - SMS n.º 002/2022.

Processo n.º 85.189/2022/2022-SMS 

Objeto: CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS DE DIREITO PRIVADO SEM FINS LUCRATIVOS 

PARA REALIZAÇÃO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE SAÚDE ITINERANTES EM UNIDADES MÓVEIS 

EQUIPADAS PARA A REALIZAÇÃO DOS PROCEDIMENTOS DESTINADOS AOS USUÁRIOS DO SISTEMA 

ÚNICO DE SAÚDE NO MUNICÍPIO DE SALVADOR/BA.

LISTA DE PRESTADORES HABILITADOS COM PENDÊNCIAS

Nº CNES PRESTADORES

9563369 INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL DO BRASIL - IDS BRASIL

9110976 ISAS - INSTITUTO DE SAUDE E ACAO SOCIAL

7348126 ASSOCIAÇÃO S.O.S VIDAS

Os processos encontram-se com vistas franqueadas na Comissão Especial de Chamamento Público, 

ao tempo que concedemos prazo de 05 dias úteis para o saneamento das questões pendentes, 

conforme item 6 do edital. A Ata da reunião encontra-se disponível através do portal compras.

salvador.ba.gov.br e saude.salvador.ba.gov.br. As respostas ao saneamento poderão ser enviadas 

para o e-mail: saude.itinerante@salvador.ba.gov.br

Salvador, 03 de outubro de 2022.

JOSÉ EGÍDIO DE SANTANA
Presidente da Comissão de Chamamento Público.

AVISO DE CONVOCAÇÃO

A Coordenadoria Administrativa torna público para conhecimento dos interessados que será 

realizada COTAÇÃO DE PREÇO. Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE CADEIRA DE 

RODAS (CADEIRA ADULTO S/ SUPORTE P/ SORO 100KG, CADEIRA RODAS P/ ADULTO OBESO 

200KG, CADEIRA RODAS INFANTIL 60 KG C/ SUPORTE P/ SORO).

COTAÇÃO DE PREÇO 347/2022 - PROC. Nº 155514/2022 

As propostas deverão ser apresentadas no prazo de 03 (três) dias úteis, a contar da publicação deste 

aviso.

Os processos administrativos referentes aos objetos das presentes cotações encontram-se no Setor 

de Suprimentos - SESUP, telefone: (71) 3202-1147 e-mail: searp.saude4@salvador.ba.gov.br, onde 

os interessados poderão solicitar maiores informações.

Salvador, 04 de outubro de 2022.

PALOMA MENDES MENDONÇA
Coordenadora

AVISO DE CONVOCAÇÃO

A Coordenadoria Administrativa torna público para conhecimento dos interessados que será 

realizada COTAÇÃO DE PREÇO. Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE HIPOCLORITO 

DE SÓDIO 1% 05 LITROS.

COTAÇÃO DE PREÇO 348/2022 - PROC. Nº 156007/2022 

As propostas deverão ser apresentadas no prazo de 03 (três) dias úteis, a contar da publicação deste 

aviso.

Os processos administrativos referentes aos objetos das presentes cotações encontram-se no Setor 

de Suprimentos - SESUP, telefone: (71) 3202-1147 e-mail: searp.saude4@salvador.ba.gov.br, onde 

os interessados poderão solicitar maiores informações.

Salvador, 04 de outubro de 2022.

PALOMA MENDES MENDONÇA
Coordenadora

AVISO DE CONVOCAÇÃO

A Coordenadoria Administrativa torna público para conhecimento dos interessados que será 

realizada COTAÇÃO DE PREÇO. Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE EXTRATO DE 

PLANTAS, EXTRATO SECO DE VALERIANA OFFICINALIS e EXTRATO DE PLANTAS, ALCACHOFRA 

(CYNARA SCOLYMUS L).

COTAÇÃO DE PREÇO 349/2022 - PROC. Nº 155979/2022 

As propostas deverão ser apresentadas no prazo de 03 (três) dias úteis, a contar da publicação deste 

aviso.

Os processos administrativos referentes aos objetos das presentes cotações encontram-se no Setor 

de Suprimentos - SESUP, telefone: (71) 3202-1147 e-mail: searp.saude4@salvador.ba.gov.br, onde 

os interessados poderão solicitar maiores informações.

Salvador, 04 de outubro de 2022.

PALOMA MENDES MENDONÇA
Coordenadora

AVISO DE CONVOCAÇÃO

A Coordenadoria Administrativa torna público para conhecimento dos interessados que será 

realizada COTAÇÃO DE PREÇO. Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE ALBENDAZOL 

40mg/mL SUSP ORAL FR 10mL, AMBROXOL 6mg/mL XPE FR >=60mL, AMOXICILINA 50mg/mL 

(250mg/5mL) SUSP ORAL. FR >= 60mL, ANFOTERICINA B (DESOXICOLATO) 50MG INJETÁVEL, 

CLINDAMICINA 300mg COMP e SAIS PARA REIDRATACAO ORAL ENVELOPE 27,9g.

COTAÇÃO DE PREÇO 350/2022 - PROC. Nº 155639/2022 

As propostas deverão ser apresentadas no prazo de 03 (três) dias úteis, a contar da publicação deste 

aviso.

Os processos administrativos referentes aos objetos das presentes cotações encontram-se no Setor 

de Suprimentos - SESUP, telefone: (71) 3202-1147 e-mail: searp.saude4@salvador.ba.gov.br, onde 

os interessados poderão solicitar maiores informações.

Salvador, 04 de outubro de 2022.

PALOMA MENDES MENDONÇA
Coordenadora

AVISO DE CONVOCAÇÃO

A Coordenadoria Administrativa torna público para conhecimento dos interessados que será 

realizada COTAÇÃO DE PREÇO. Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE SONDA 

NASOGASTRICA DESCARTAVEL LONGA BRANCA (Nº 04,06,08,10,12,14,16,18,20,22); SONDA 

TRAQUEAL ASPIRAÇAO DESCARTAVEL BRANCO (Nº 06,08,10,1214,16); KIT CURATIVO ESTERIL C/ 

PINÇAS / CAMPO CIRURGICO; MANDRIL P/ ENTUBAÇAO ENDOTRAQUEAL PEDIATRICO, ADULTO).    

COTAÇÃO DE PREÇO 351/2022 - PROC. Nº 154794/2022 

As propostas deverão ser apresentadas no prazo de 03 (três) dias úteis, a contar da publicação deste 

aviso.

Os processos administrativos referentes aos objetos das presentes cotações encontram-se no Setor 

de Suprimentos - SESUP, telefone: (71) 3202-1147 e-mail: searp.saude4@salvador.ba.gov.br, onde 

os interessados poderão solicitar maiores informações.

Salvador, 04 de outubro de 2022.

PALOMA MENDES MENDONÇA
Coordenadora

AVISO DE CONVOCAÇÃO

A Coordenadoria Administrativa torna público para conhecimento dos interessados que será 

realizada COTAÇÃO DE PREÇO. Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE ACESSÓRIOS 

PARA CARDIOVERSOR/DESFIBRILADOR COM MONITOR MULTIPARAMÉTRICO (PAPEL P/ 

IMPRESSORA MODELO BIXOLON (INSTRAMED); PAS ADESIVAS MULTIFUNCIONAIS COMPATIVEIS C/ 

CARDIOVERSOR CARDIOMAX INSTRAMED; CABO ECG 10 (DEZ) VIAS CARDIOVERSOR CARDIOMAX 
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INSTRAMED e PAS ADESIVAS MULTIFUNCIONAIS COMPATIVEIS C/ CARDIOVERSOR CARDIOMAX 

INSTRAMED).

COTAÇÃO DE PREÇO Nº 352/2022 - PROC. Nº 87910/2022 Relançamento

As propostas deverão ser apresentadas no prazo de 03 (três) dias úteis, a contar da publicação deste 

aviso.

Os processos administrativos referentes aos objetos das presentes cotações encontram-se no Setor 

de Suprimentos - SESUP, telefone: (71) 3202-1147 e-mail: searp.saude4@salvador.ba.gov.br, onde 

os interessados poderão solicitar maiores informações.

Salvador, 04 de outubro de 2022.

PALOMA MENDES MENDONÇA
Coordenadora

AVISO DE CONVOCAÇÃO

A Coordenadoria Administrativa torna público para conhecimento dos interessados que será 

realizada COTAÇÃO DE PREÇO. Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE PIRIDOXINA 

500MG (PRODUTO MANIPULADO) E SANISKIN LOÇÃO HIDRATANTE 200ML.

COTAÇÃO DE PREÇO Nº 353/2022 - PROC. Nº 16917/2022 Relançamento

As propostas deverão ser apresentadas no prazo de 03 (três) dias úteis, a contar da publicação deste 

aviso.

Os processos administrativos referentes aos objetos das presentes cotações encontram-se no Setor 

de Suprimentos - SESUP, telefone: (71) 3202-1147 e-mail: searp.saude4@salvador.ba.gov.br, onde 

os interessados poderão solicitar maiores informações.

Salvador, 04 de outubro de 2022.

PALOMA MENDES MENDONÇA
Coordenadora

AVISO DE CONVOCAÇÃO

A Coordenadoria Administrativa torna público para conhecimento dos interessados que será 

realizada COTAÇÃO DE PREÇO. Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE TRAZODONA 50 

MG, VALPROATO DE SÓDIO + ÁCIDO VALPRÓICO 500MG COMPRIMIDO DE LIBERAÇÃO PROLONGADA, 

VALSARTANA 320MG + HIDROCLOROTIAZIDA 12,5MG (DIOVAN® HCT), COMPRIMIDO e VENLAFAXINA 

SAL CLORIDRATO 75MG - Ação Judicial.

COTAÇÃO DE PREÇO Nº 354/2022 - PROC. Nº 213700/2021 Relançamento

As propostas deverão ser apresentadas no prazo de 03 (três) dias úteis, a contar da publicação deste 

aviso.

Os processos administrativos referentes aos objetos das presentes cotações encontram-se no Setor 

de Suprimentos - SESUP, telefone: (71) 3202-1147 e-mail: searp.saude4@salvador.ba.gov.br, onde 

os interessados poderão solicitar maiores informações.

Salvador, 04 de outubro de 2022.

PALOMA MENDES MENDONÇA
Coordenadora

AVISO DE CONVOCAÇÃO

A Coordenadoria Administrativa torna público para conhecimento dos interessados que será realizada 

COTAÇÃO DE PREÇO. Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE TUBO P/ TRANSPORTE /

CONGELAMENTO AMOSTRAS BIOLOGICAS.

COTAÇÃO DE PREÇO Nº 355/2022 - PROC. Nº 31738/2022 Relançamento

As propostas deverão ser apresentadas no prazo de 03 (três) dias úteis, a contar da publicação deste 

aviso.

Os processos administrativos referentes aos objetos das presentes cotações encontram-se no Setor 

de Suprimentos - SESUP, telefone: (71) 3202-1147 e-mail: searp.saude4@salvador.ba.gov.br, onde 

os interessados poderão solicitar maiores informações.

Salvador, 04 de outubro de 2022.

PALOMA MENDES MENDONÇA
Coordenadora

AVISO DE PRORROGAÇÃO

A Coordenadoria Administrativa torna público para conhecimento dos interessados que será realizada 

prorrogação para a COTAÇÃO DE PREÇO Nº 098/2022: contratação de empresa para fornecimento 

e montagem de UNIDADE MODULAR DE SAÚDE/UMS o fornecimento, montagem e desmontagem 

dos módulos Habitáveis, Praticáveis e Fique Sabendo, incluindo a cobertura, instalações elétricas, 

hidro sanitárias, lógica, telefonia, climatização, cercamento (fechamento externo), caixas d’água e 

estrutura metálica de apoio e cobertura do módulo.

Entende-se por locação de TOLDOS o fornecimento, montagem e desmontagem.

As propostas deverão ser apresentadas em até 03 dias úteis a partir da publicação no Diário Oficial 

do Município de Salvador.

O processo administrativo nº 114823 2022 referente ao objeto da presente cotação encontra-se no 

Setor de Suprimentos - SESUP, telefone: (71) 3202-1146 e-mail: sesup.sms1@salvador.ba.gov.br, 

onde os interessados poderão solicitar maiores informações.

Salvador, 04 de outubro de 2022

PALOMA MENDES MENDONÇA
Coordenadora

AVISO DE PRORROGAÇÃO

A Coordenadoria Administrativa torna público para conhecimento dos interessados que será 

realizada prorrogação para a COTAÇÃO DE PREÇO Nº 2900/2022: aquisição do medicamento: 

INDAPAMIDA, 1,5MG, COMPRIMIDO DE LIBERAÇÃO PROLONGADA, para garantir a continuidade do 

atendimento da paciente de Ação Judicial M. B. C. As propostas deverão ser apresentadas até 03 

(três) dias úteis a partir da publicação no Diário Oficial do Município de Salvador / Bahia.

O processo administrativo nº 16935/2022, objeto da presente cotação de preços, encontra-se no 

Setor de Suprimentos - SESUP, telefone: (71) 3202-1146 e-mail: sesup.sms1@salvador.ba.gov.br 

onde os interessados poderão solicitar maiores informações.

Salvador, 04 de outubro de 2022

PALOMA MENDES MENDONÇA

Coordenadora

AVISO DE PRORROGAÇÃO

A Coordenadoria Administrativa torna público para conhecimento dos interessados que será 

realizada prorrogação para a COTAÇÃO DE PREÇO Nº 2909/2022: CONTRATAÇAO SEGURO 

ULTRASSOM PORTATIL (FURTO/ROUBO/ ACIDENTES), conforme Termo de Referência. 

As propostas deverão ser apresentadas em até 03 dias úteis a partir da publicação no Diário Oficial 

do Município de Salvador / Ba.

O processo administrativo nº 39766/2022 referente ao objeto da presente cotação encontra-se no 

Setor de Suprimentos - SESUP (telefone: (71) 3202-1146) e os seus anexos poderão ser solicitados 

através de e-mail endereçado a sesup.sms1@salvador.ba.gov.br

Salvador, 04 de outubro de 2022

PALOMA MENDES MENDONÇA

Coordenadora

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO URBANO - 
SEDUR 

INTIMAÇÃO

O Setor de Cobrança - SECOB, da Secretária Municipal de Desenvolvimento Urbano - SEDUR, tendo 

em vista que os autuados abaixo relacionados não foram localizados, quando da execução das 

operações fiscais.

Resolve Intimar, nos termos do Art. 249, inciso III, do Código da Polícia Administrativa do Município, 

para tomar conhecimento do teor do AUTO DE INFRAÇÃO:  

NO. 2730001410/2022           NOTIFICADO: Giovani Batista Spagnuolo

DESCRIÇÃO DO FATO: Ficam cientes que foram identificadas pendências na documentação anexa de 

dados informados no momento da solicitação, sendo elas:

01- Planta de situação com as dimensões de terreno e projeção da edificação na escala 1:200 (pdf e 

dwg), pois foi anexada com planta de localização no verso da folha 06 do processo.

02- Atestado de viabilidade de serviços para resíduos sólidos fornecidos pela empresa de limpeza 

urbana, pois a justificativa no verso da fl. 05 não atende.

Pelo exposto acima, foi feita a cassação do alvará de demolição nº 200129/2022, conforme previsto 

no inciso I do Art. da Lei 9.281/2017.

NO. 2730003105/2022           NOTIFICADO: Paulo César da Silva Bezerra

DESCRIÇÃO DO FATO: Fica ciente que deverá atender ao convite no portal simplifica referente ao 

alvará 2001032, pois se encontra com pendências referentes a projeto.
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Criado pelo art. 82 da Lei nº 3.601, de 18 de fevereiro de 1986

Ouvidoria Geral do Município - Para registrar reclamações, denúncias, 
sugestões ou elogios, acesse: www.ouvidoria.salvador.ba.gov.br ou ligue para 
(71) 3202-5909, de segunda a sexta-feira, das 8 às 17 horas, exceto feriados.

Disque Salvador - Para solicitar serviços ou informação, 
acesse: www.disquesalvador.ba.gov.br ou ligue 156, 
atendimento 24h.

Diário Oficial do Município - Edições Anteriores, acesse: www.dom.salvador.
ba.gov.br ou solicite através do e-mail: diario.oficial@salvador.ba.gov.br, de 
segunda a sexta-feira, das 8 às 18 horas, exceto feriados.

CEP: 40.020-000.

Secretário de Governo Coordenador de Tecnologia

Fernando Jeferson Alves Reis

3

Júlio Fon Simões Andrey das Neves Santos

Órgão responsável

Gestor de EditoraçãoPrefeito de Salvador

Bruno Soares Reis

Secretaria de Governo

NO. 2730004505/2022           NOTIFICADO: Condomínio Aldeia Sincorá Residencial

DESCRIÇÃO DO FATO: O condomínio supra deverá, conforme cronograma apresentado em laudo de 

vistoria, iniciar os serviços de adequação das não conformidades.

NO. 2730005001/2022           NOTIFICADO: Marta Beatriz Lago Rios

DESCRIÇÃO DO FATO: Fica vsª ciente de que o alvará para construção de nº 2000820 foi suspenso 

conforme declaração de suspensão constante no diário oficial do município em 25/05/2022.

GABINETE DO SECRETÁRIO, 04 de Outubro de 2022.

JOÃO XAVIER NUNES FILHO
Secretário

SECRETARIA MUNICIPAL DE SUSTENTABILIDADE E 
RESILIÊNCIA - SECIS 

AVISO DE ATUALIZAÇÃO DO CRONOGRAMA DO EDITAL 001/2022
EDITAL PARA SELEÇÃO DE IDEIAS, PROJETOS E/OU 
NEGÓCIOS DE IMPACTO SOCIAL POSITIVO PARA OS 

PROGRAMAS DE PRÉ-INCUBAÇÃO
E INCUBAÇÃO DA IN PACTO - INCUBADORA DE 

NEGÓCIOS SOCIAIS - 2º CICLO - CHAMADA I

O MUNICÍPIO DO SALVADOR, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE SUSTENTABILIDADE E 
RESILIÊNCIA - SECIS e o PARQUE SOCIAL - EMPREENDEDORISMO E DESENVOLVIMENTO SOCIAL, 
através da parceria estabelecida no Acordo de Cooperação SECIS 001/2019, com fulcro na Lei 
Federal 8.666/1993, Lei Federal 13.243/2016 e demais legislações pertinentes, tornam público para 
conhecimento dos interessados, a atualização do cronograma do Edital 001/2022 de Seleção para os 
Programas de Pré-incubação e Incubação da IN PACTO - Incubadora de Negócios Sociais, iniciativa 
do Parque Social que integra o COLABORE - Centro Municipal de Inovação, localizado no Parque 
Joventino Silva (Parque da Cidade), na Avenida ACM, situado no bairro do Itaigara.

ATUALIZAÇÃO DO CRONOGRAMA

ETAPA DATA

1
PUBLICAÇÃO DO EDITAL IN PACTO NO DOM - DIÁRIO 
OFICIAL DO MUNICÍPIO DO SALVADOR

01/09/2022

2 LANÇAMENTO DO EDITAL IN PACTO 02/09/2021

3 RECEBIMENTO DE PROPOSTAS 02/09 A 17/10/2022

4 HOMOLOGAÇÃO 18/10 A 25/10/2022

5
RESULTADO DA PRÉ-SELEÇÃO E CONVOCAÇÃO DOS PRÉ-
SELECIONADOS

27/10 A 07/11/2022

6 ENTREVISTA - PRÉ-INCUBAÇÃO 08 E 09/11/2022

7 BANCA DE AVALIAÇÃO - INCUBAÇÃO 10 E 11/11/2022

8 DIVULGAÇÃO DO RESULTADO DA SELEÇÃO 16/11/2022

9 APRESENTAÇÃO DE RECURSO 17/11 A 24/11/2022

10 RESPOSTAS AOS EVENTUAIS RECURSOS APRESENTADOS 17/11 A 28/11/2022

11 DIVULGAÇÃO DO RESULTADO FINAL 02/12/2022

12
APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR 
OBRIGATÓRIA PELOS PROPONENTES SELECIONADOS

16/11 A 06/12/2022

13
CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DE TERMO DE 
COMPROMISSO

07/12/2022

O intervalo de horário para a realização das etapas do cronograma acima, serão os seguintes: Início: 

10 horas; Final: 16 horas (horário de Brasília).

Os prazos acima podem sofrer alteração de acordo com as necessidades da Incubadora e as 

eventuais mudanças serão comunicadas em tempo hábil.

Salvador-BA, 04 de outubro de 2022.

MARCELLE CARVALHO DE MORAES
Secretária

Secretaria de Sustentabilidade e Resiliência - SECIS

SANDRA MARIA DE SOUZA PARANHOS
Diretora-Geral

Parque Social - Empreendedorismo e Desenvolvimento Social

DIVERSOS - PUBLICAÇÃO FEITA NOS TERMOS DA LEI Nº 3.675/86 

 EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

As Entidades Unificadas Sindacs Bahia, Sindseps, Aasa, Aaces e Ademacen convoca todos(as) 
Agentes Comunitários de Saúde e todos(as) Agentes de Combate às Endemias de Salvador para a 
Assembleia extraordinária da categoria no dia 06 de outubro de 2022, às 10:00Horas na Praça do 
Campo Grande com caminhada até ao acampamento na Praça Municipal, Pauta: Implementação da 
EC. 120/22 e todas Gratificações.

Salvador, 04 de outubro de 2022.

REINÃ RAMOS
Coordenador Geral Sindacs Bahia

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLEIA EXTRAORDINÁRIA

A ASTRAM - Associação dos Servidores em Transporte e Trânsito do Município, CNPJ: 16.110.694/0001-
50, através do seu Presidente Luiz Bahia Neto, no uso de suas atribuições estatutárias, convoca os 
Servidores Associados lotados na TRANSALVADOR e SEMOB 
a participar da Assembleia Extraordinária, a ser realizada no dia 11 de outubro de 2022 (terça-feira), 
na Sede da ASTRAM, situado na Boulevard América, nº 66 - Jardim Baiano, com a primeira chamada 
às 09h30min com 2/3 (dois terços) dos associados quites, e segunda chamada às 10h00min com 
qualquer número presente.

Pauta única: 
1 - COMISSÃO ELEITORAL: Para realização da eleição ASTRAM biênio 2023/2024.

Local: Atual sede da ASTRAM (Boulevard América, nº66 - Jardim Baiano) 

Salvador, 04 de outubro de 2022.

LUIZ BAHIA NETO
Presidente da ASTRAM

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA PARA 
ELEIÇÃO DA DIRETORIA EXECUTIVA, DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO E 

DO CONSELHO FISCAL DA APAE DE SALVADOR

A Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais (Apae) de Salvador, com sede na Rua Rio Grande 

do Sul, nº 545, Pituba - Salvador-BA - CEP: 41.830-141, por meio de sua Diretoria Executiva, 

devidamente representada por seu presidente Sr. Derval Freire Evangelista, CONVOCA pelo presente 

edital, todos os associados especiais e contribuintes da Apae para a Assembleia Geral Ordinária, 

que será realizada na sede da Apae, às 10 horas, do dia 17 de novembro de 2022, com a seguinte 

ordem do dia:

Apreciação e aprovação do relatório de atividades da gestão 2020/2022;

Apreciação e aprovação das contas dos exercícios 2020/2022, mediante parecer do Conselho Fiscal; 

e

Eleição da Diretoria Executiva, do Conselho de Administração e do Conselho Fiscal da Apae de 

Salvador em cumprimento ao disposto no artigo 25, inciso III, e 26 do Estatuto padrão da Apae de 

Salvador.

A inscrição das chapas candidatas deverá ocorrer na Secretaria da Apae até 20 (vinte) dias antes 

da eleição, que se realizará dentre as chapas devidamente inscritas e homologadas pela Comissão 

Eleitoral (art. 58, inciso I, do Estatuto padrão da Apae).

Somente poderão integrar as chapas os associados especiais que comprovem a matrícula e a 

frequência regular há pelo menos 01 (um) ano nos programas de atendimento da Apae, e os 

associados contribuintes, exigindo-se, destes, serem associados da Apae há, no mínimo, 01 (um) ano, 

estarem quites com suas obrigações sociais e financeiras, e terem, preferencialmente, experiência 

diretiva no movimento apaeano (art. 58, inciso II, do novo Estatuto padrão das Apaes).

É vedada a participação de funcionários da Apae na Diretoria Executiva, no Conselho de Administração 

e no Conselho Fiscal, com vínculo empregatício direto ou indireto (art. 58, inciso VI, do novo Estatuto 

padrão das Apaes).

A Assembleia Geral instalar-se-á em primeira convocação às 09 horas e 30 minutos, com a presença 

da maioria dos associados e, em segunda convocação, com qualquer número, meia hora depois, não 

exigindo a lei quórum especial (art. 24, §2º, do novo Estatuto padrão das Apaes). 

Salvador, 03 de outubro de 2022

DERVAL FREIRE EVANGELISTA
Presidente 

Apae de Salvador
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